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m'TRODUÇAO

A Liberdade Assistida é uma das medidas sócio-educativas que podem ser aplicadas ao

adolescente autor de ato infracional. Está prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente,

Lei n' 8.069, de 13 dejulho de 1990.

E considerada a que melhores condições apresenta para a reeducação do adolescente

inâator, uma vez que é desenvolvida em meio livre e com o acompanhamento de um

orientador. Seu caráter pedagógico estende-se também à família, à escola e à sociedade, ao

entregar a cada um sua parcela de responsabilidade na reestruturação da vida deste

adolescente.

A presente monografia tem por objetivo analisar esta medida sócio-educativa.

A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográâca, juntamente com a análise

juíisprudencial e a realização de entrevistas.

Em primeiro lugar foi analisada a Doutrina Jurídica da Proteção Integral - introduzida

na legislação brasileira através da Constituição Federal de 1988 e aditada expressamente pelo

Estatuto da Criança e do Adolescente - pois é inserida no contexto desta doutrina que a

liberdade assistida precisa ser considerada.

Em seguida foram estudados os direitos individuais e as garantias processuais do

adolescente inÊator.



Posteriomiente a medida da liberdade assistida foi examinada através de um pequeno

histórico, da apresentação de seus objetivos, do seu filncionamento, dos problemas

encontrados e da importância da participação da comunidade.

Por último foi analisada a possibilidade de aplicação da liberdade assistida por força de

remissão, possibilidade que apresenta, em alguns aspectos, grande divergência na doutrina.



O ESTATUTO DA CjlIANÇA E DO ADOLESCENTE E A DOUTRINA JURÍDICA

DA PROTEÇÃO INTEGRAL

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei H9 8.069, de 13 de julho de 1990, adotou

a Doutrina Jurídica da Proteção Integral em substituição à Doutrina Jurídica do Menor

em Situação Irregular, orientadora do revogado Código de Menores de 1979 (Lei Dg 6.697)

No Brasil, três correntes doutrinárias fomiaram-se em tomo da proteção à infância: a

Doutrina do Direito Penal do Menor, a Doutrina Jurídica do Menor em Situação

Irregular e a Doutrina Jurídica da Proteção Integral.

Doutrina do Direito Penal do Menor

A Doutrina do Direito Penal do Menor, inserida nos Códigos Penais de 1830 e 1890,

preocupou-se com a delinquência praticada pelo menor.

No Código Penal de 1830, promulgado pelo Império, aparecem as primeiras referências

ao tratamento dos menores de 21 anos. "Adotando a 'teoria do discemimento', determinava

que os menores de 14 anos, que tivessem agido com discemimento, seriam recolhidos à Casa

de Correcção pelo tempo que o Juiz julgasse necessário e não poderia passar dos 17 anos.

Entre 14 e 17 anos estariam os menores sujeitos à pena de cumplicidade(2/3 do que cabia ao

adulto), e os maiores de 17 e menores de 21 anos gozariam de atenuantes da menoridade." :

l SILyA PEREIRA, Ténia da. Rio de
Janeiro: Renovar, 1996. p. 15.
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Segundo esta teoria, cabia ao Juiz a conclusão sobre se o menor era ou não capaz de

dolo, devendo, para tanto, levar em conta a sua vida pregressa, seu modo de pensar, sua

linguagem, enâm, considerar todos os elementos informadores. "lmputava-se responsabilidade

penal ao menor no caso do Juiz concluir que ele tinha consciência em relação à prática do ato

delituoso." 2

O Código Penal de 1890, o primeiro da República, também adotou a teoria do

discernimento. Declarou a irresponsabilidade de pleno direito para os menores de 9 anos,

ordenando que os menores de 9 a 14 anos que agissem com discernimento fossem recolhidos a

estabelecimento disciplinar industrial pelo tempo que o juiz detemlinasse, não podendo

exceder à idade de 17 anos. Tomou obrigatório e não apenas facultativo que se impusessem ao

maior de 14 anos e menor de 17 anos as penas de cumplicidade; manteve a atenuante da

menoridade.

Os dois Códigos apresentavam medidas de caráter essencialmente repressivas, não

demostrando preocupação com a incorporação de medidas educativas no tratamento dos

menores.

Em 1924 ocorreu a criação do primeiro Juizado de Menores brasileiro, tendo como

seu titular o Juiz José Cândido .Albuquerque Mello Mattos, a quem se deve, também, o

primeiro Código de Menores do país, que âcou conhecido como Código Mello Mantos(Dec

Be 17.943, de 12/10/27).

SALVA PEREIRA, op. cit., P. 20
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Em 1940, com a entrada em vigor do anual Código Penal, os menores de 18 anos

passaram a ser considerados inimputáveis. A adoção deste critério exigiu a alteração do

Código de Menores de 1927, o que ocorreu através do Decreto Lei Dg 6.026/43 .

Embora a Doutrina Jurídica da Proteção Integral já vigorasse internacionalmente,

orientando documentos de direitos humanos como, por exemplo, a Declaração Universal dos

Direitos da Criança, que data de 1959, com a entrada em vigor do novo Código de Menores,

em 1979, a Doutrina do Direito Penal do Menor foi substituída pela Doutrina Jurídica do

Menor em Situação Irregular, demonstrando a não confomúdade dos legisladores da época

com a tendência intemacional.

Doutrina Jurídica do Menor em Situação Irregular

O Código de Menores de 1979 adotou a Doutrina Jurídica do Menor em Situação

Irregular. Esta Doutrina fiindamentou o Direito do Menor, onde a questão básica era a

caracterização da "situação regular"

Alívio Cavalieri, jurista e magistrado do Rio de Janeiro, definiu o Direito do Menor

como "coÜunto de nomias jurídicas relativas à definição da situação inegular do menor, seu

tratamento e prevenção'

3 CAyALIER], Alívio. Direito do Menor. In: SALVA PEREIRA, OP. cit., P. 20



"As seis situações de 'hegulaíidade', catalogadas no art. 2', autorizavam a atuação do

juiz de menores e a aplicação do Código, a saber:

a. Menor privado de condições essenciais de subsistência, saúde e instrução

obrigatória, ainda que eventualmente em razão de falta, ação ou omissão dos pais ou

responsável e manifesta impossibilidade de os mesmos prevê-las;

b. Menor vítima de maus-tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais ou

responsável;

c. Menor em perigo moral devido a encontrar-se, de modo habitual, em ambiente

contrário aos bons costumes, e na hipótese de exploração em atividade contrária aos bons

costumes;

d. Menor privado de representação ou assistência legal, pela tuta eventual dos pais ou

responsável;

e. Menor com desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação íàmiliar ou

comunitária;

f. Menor autor de inâ'ação penal." 4

4 SALVA PEREIRA, op. cit., p. 21



O Código de Menores não era destinado a toda a menoridade, destinava-se somente

aos menores de 18 anos que se encontrassem em "situação hegulaf' e, excepcionalmente, nos

casos previstos em lei, entre 18 e 21 anos de idade. Antõnio Fernando do Amaral e Salva

critica a denominação "Direito do Menor', considerando uma impropriedade, uma vez que

"não é possível cogitar de um ramo do Direito cuja denominação não corresponda ao conteúdo

principal da matéria por ele tratada".(...) "Para ser adequado à denominação, o Direito do

Menor teria de se dirigir a todos os menores de 21 anos e não apenas aos de 18 e, ainda assim,

em 'situação irregular'. A dominação é sempre pelo conteúdo, pela regra de incidência. Aqui

se nominou pela exceção
)5

Para a aplicação das medidas previstas no Direito do Menor, que eram consideradas

terapêuticas, bastava estar caracterizada a "situação írregulaf' do menor. Ocorre que entre as

medidas previstas "o Juiz não encontrava uma única de apoio mateáal ao jovem ou à fàmíha,

restando na maioria dos casos a colocação em lar substituto ou intemamento, como os ümcos

viáveis. Os pobres podiam perder o pátrio poder e os filhos, por indigência, ser colocados sob

tutela do Estado ou em família substituta" '

A lei considerava em situação irregular o menino abandonado ou maltratado pelo pai,

ou aquele privado da saúde ou da educação por incúria do Estado, o que causava

perplexidade, pois em situação inegular está o pai que descumpre os deveres inerentes ao

pátrio poder, ou o Estado que negligência as políticas sociais básicas. " 'Irregular' é o mesmo

6 Ibid., p.13.
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que 'estar contra o que é regular', confomie a regra. Estamos no campo semântico-jurídico

Aqui, as expressões têm signiâcado próprio." 7

Para os menores vítimas da negligência do Estado(sem acesso à educação, à

assistência médica etc.), pouco ou nada havia para ser feito. "A Justiça de Menores, 'cuidando

apenas dos efeitos', contentava-se com medidas dirigidas quase exclusivamente à criança. Ao

Estado, nenhuma medida. Aos pais, a destituição do pátrio poder. As crianças, colocação em

lar substituto ou intemamento. A família, nenhum apoio. A situação irregular era da criança e

as medidas não passavam do 'menor'
}, 8

Os menores eram vistos como meros objetos de medidas judiciais e não como titulares

de direitos, pois o Código de Menores não mencionava direitos, apenas elencava as hipóteses

que conâgurariam a situação irregular deixando ao critério do Juiz, sem garantias processuais

para o menor, qual a medida a ser aplicada. Entre as medidas previstas existiam as medidas de

segurança detentivas que podiam ser aplicadas, inclusive, por fatos penalmente irrelevantes,

como o desvio de conduta (Ans. 2', inc. V, e 41, do Código de Menores).

Na hora de decidir o Juiz deveria levar em conta a máxima do "melhor interesse da

criança", que era considerada a "regra de ouro" 9 do Direito de Menor. Esta regra,

posteriormente, veio a ser muito criticada, pois, como possibilitava várias interpretações, a

AMAR.AL E SOVA gE$!aglD ..., P 14

9 AbalAR AI E SH .VA Antânio Fumando do.
i!!Bgçiê:.g.da:.jllyentude. Jurisprudência Catarinense, Florianópolis, v. 74, 1996, P. +.
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decisão nem sempre correspondia ao que de fato deveria ser feito, visto ser o melhor interesse

subjetivamente estabelecido.

O Juiz atuava, na verdade, como um "pai de família", sendo a discricionariedade uma

característica do Direito do Menor. Possuía, como já ocorria no Código revogado, dupla

competência, de caráter penal e de caráter tutelar, já que sua função era resolver conflitos

jurídicos e também os de natureza social. A competência de caráter tutelar, nas palavras de

Ténia da Silva Pereira, fazia com que os problemas sociais fossem juridiõcados, visto o Juiz

intervir nos casos não vinculados ao cometimento de um ato inâacional, decorrentes, isto sim,

de uma situação de pobreza. :'

Nas palavras de Guaraci de Campos Vianna, contava-se ao Juiz o papel de pai-social,

com poder quase tão absoluto quanto o exercido pelo paper Jami/ias a que alude o Direito

Romano. "0 Judiciário procurava fazer(sem sucesso) um controle social da infância e da

juventude de vítimas das omissões e transgressões da família, da sociedade e do Estado em

seus direitos básicos. Destarte, a medida mais eâciente para a satisfação da sociedade era a

Prisão Cautelar (vede art. 99, $ 4', da Lei 6.697/79). Todos os problemas (pobreza, inÊação

penal, abandono, maus-tratos, etc.) eram 'resolvidos' com a 'intimação', indistintamente.

Todos os casos eram nivelados e a proposta de 'solução' era única, até mesmo porque o

Judiciário não tinha outra altemativa. Em vias normais, levava-se o problema ao juiz e todos já

io SILVA PEREIRA, op. cit., P. 22



o tinham como resolvido. Quem levou o problema ãcou livre dele e o juiz massiíicava sua

decisão, com uma medida qualquer, sendo mais usual a intimação.
>9 ll

Esta posição patemalista além de não resolver o problema é "autoritária e antijurídica"

lz. O menor inÊator, por exemplo, não tinha direito à ampla defesa e ao contraditório, não era

julgado, apenas tinha definida sua situação como regular. Abandonando regras fundamentais,

a presença do advogado era necessária só em grau de recurso. Caso fosse encontrado em

flagrante podeáa ficar preso, desde que não em cela de adulto, à disposição do Juiz, por tempo

indeterminado. Se a medida adequada não estivesse prevista em lei o Juiz poderia decidir

livremente, bastando utilizar de seu prudente arbítrio(art. 8', do Código de Menores), âcando

nítido o grande poder que possuía. Foi esquecido, ao que parece, que o direito ao julgamento é

uma garantia contra possíveis abusos de poder. Além de tudo, misturavam-se nas delegadas e

penitenciárias os menores inâatores com os menores pobres, que apenas necessitavam de

apoio, mas que, como visto, poderiam ser intemados em razão desta situação. Uma

antijuridicidade enormes

Deodato Riviera, citado por Antõnio Fumando do Amaral e Silvai3, a:Rmia que tal

situação poderia ser caracterizada como uma "carrocinha de menores", onde menores

inÊatores e menores simplesmente pobres eram recolhidos e misturados na mesma instituição.

O Estado, com esse comportamento, induzia à violência, pois permitia o convívio entre tais

menores, além de proporcionar uma enorme revolta. "A 'carrocinha de menores' decorra da

ii vIANNA, Guamci de Campos. Atividades anómalas do Poder Judiciário na Justiça da InBancia e da
Juventude. In/ coordenadores James Tubenchlak e Ricardo Bustamante.

i2 Go de Janeiía Instituto de Estudos Jurídicos 1995. E SILVA,.QJ!!diçiáde..., P. 4.
i3 AMARAL E SILVA,.Q:Eslag119..., P- 19.
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aplicação do artigo 94 do Código, que detenninava às autoridades administrativas o

encaminhamento à autoridade judiciária dos menores em situação inegulaf', sem a existência

de qualquer medida de apoio à família.i4 Pelo art. 2', 1, a, os meninos pobres, os meninos de

rua, entre outros, estavam em situação inegular. O sistema não distinguia entre abandonados e

inâatores, sendo dispensado o mesmo tratamento em situações absolutamente distintas.

"Essa antÜuridicidade fez com que grupos da sociedade civil se organizassem iniciando

campanha pela revogação do Código e dos princípios 'autoritários e simplistas' do Direito do

Menor." i5 0 Düeito da Criança e do Adolescente tem como conte este fenómeno social.

O Código de Menores foi revogado expressamente pelo art. 267 do Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei n' 8.069/90).

Doutrina Jurídica da Proteção Integral

Através de mobilização social, em especial dos movimentos "Criança e Constituinte" e

"Criança Prioridade Nacional", foram introduzidos no anual texto constitucional(promulgado

em 05/10/1988) "normas aânadas com a Doutrina das Nações Unidas para Proteção

Integral, resultando na ab-rogação do Código de Menores e da Doutrina da Situação

Irregular
, 16

i4 AMUA
i5 Idem.
16 .\ 'x 4' ,\

E SOVA gESta!!!®..., P. 20.

E Sova Q.bldiçiálb..., p. 5
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Tais movimentos enfatizavam a impropriedade da Doutrina da Situação Inegular e

insistiam na Doutrina da Proteção Integral invocando o prqeto da Convenção Intemacional

sobre os Direitos da Criança, as Regras Mínimas para a Justiça Juvenil(Beiying, 1985), as

Diretrizes para a Prevenção da Delinquência Juvenil(Riad, 1988), o prqeto de Diretrizes para

a Proteção dos Jovens Privados de Liberdade, as Recomendações da Associação Intemacional

de Magistrados da Juventude e da Família(Genebra, 1970 e Rio, 1986) e a Declaração

Universal dos Dheitos da Criança (1959).

A Doutrina Jurídica da Proteção Integral, baseada nestes documentos das Nações

Unidas, "reconhece a criança e o adolescente como sujeitos plenos de direitos, gozando de

todos os direitos ündamentais e sociais, inclusive à prioridade absoluta, decorrência da

peculiar situação como pessoas em desenvolvimento" '

O art. 227 da Constituição Federal consolidou na ordem jurídica intema os princípios

desta doutrina, sendo reconhecido na comunidade intemacional como a síntese da Convenção

da ONU de 1989 ao declarar os direitos especiais da criança e do adolescente como dever da

família, da sociedade e do Estado. "Com a Doutrina da Proteção Integral, agasalhada na Carta

Política, desaparece o Direito do Menor para surgir o Direito da Criança e do Adolescente." "

A Convenção Intemacional sobre os Direitos da Criança foi aprovada por unanimidade

pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989, e adotada pelo Brasil,

em sua totalidade, pelo Decreto Presidencial n' 99.710, de 21/1 1/90, após ser ratificada

17

18
E SOVA Q:!!!diçlálb..., p. 7

Idem
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pelo Congresso Nacional(Dec. Legislativo 28, de14/09/90). Apesar da Convenção ter sido

aprovada posteriormente à promulgação da atual Constituição Federal, suas disposições estão

inseridas no texto constitucional, pois seu prometo foi utilizado como fonte para a elaboração

da norma intima.

O Direito da Criança e do Adolescente é preconizado pelo Estatuto da Criança e do

Adolescente, que regulamentou os direitos da InQancia e da Juventude previstos na

Constituição Federal.

O Estatuto adotou expressamente a Doutrina Jurídica da Proteção Integral, visto o

exposto no seu art. I': "Esta lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente'

)

Antânio Fumando do Amaral e Silva considera "muito mais adequado falar-se em

Direito da Criança e do Adolescente, um novo ramo mais cientíãco, mais jurídico, dirigido a

todas as crianças e adolescentes, com denominação correspondente ao conteúdo da matéria

por ele tratada" i9. O Estatuto não é dirigido a toda a menoridade, que pelo art. 9' do Código

Civil seriam todos os menores de 21 anos, mas a todas as crianças (pessoas até 12 anos

incompletos) e adolescentes(de 12 a 18 anos), sendo aplicado somente excepcionalmente, em

situações previstas em lei, às pessoas entre os 18 e 21 anos (art. 2' do Estatuto), possuindo,

como visto, uma carreta denominação-

"A distinção entre criança e adolescente prevista no ait. 2' do Estatuto teve como

19 AMARAL E SILVA, Q.Egal111e..., P. 13
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único objetivo dar tratamento especial às pessoas em fase peculiar de desenvolvimento, em

razão da maior ou menor ma;puridade, a exemplo das med2ázs sócio-educa/fias, atribuídas

apenas aos maiores de 12 anos na prática do ato inâacional, enquanto aos menores desta idade

se aplicam as medlc&zs especÍPcas de pro/eção.
), 20

Dentro do contexto geral da proteção integral destinada a todas as crianças e

adolescentes o Estatuto destacou, em virtude de muitas viverem em condições caracterizadas

como de risco(carentes, abandonadas, autoras de ato inüacional etG.), as situações especiais

do art. 98, que reclamam providências urgentes por parte do Estado e da sociedade. Não são

todas as crianças e adolescentes que necessitam dessas providências urgentes, somente aquelas

que estiverem com os seus direitos ameaçados ou violados em decorrência da ação ou omissão

da sociedade ou do Estado, por falta, omissão, ou abuso dos pais ou responsável, ou em razão

da própria conduta, independentemente da situação social e económica apresentada. O

legislador, de maneira sábia, reforçou a proteção nestes casos

Este novo Direito, "caracterizado pela coercibilidade, passa a garanta às crianças e

adolescentes 'todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assegurando-lhes

oportunidades e facilidades, a fím de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral,

espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade'(Estatuto, artigo 3')" 2i- Crianças e

adolescentes passaram a ser sujeitos de direitos, gozando "de todos os direitos ündamentals

da pessoa humana relacionados na Constituição, nos tratados, convenções intemacionais e leis

zo SALVA PEREIRA, op. cit., P. 34.
2i AMARAL E SILVA, Q.EgaB119 P. 13
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e, além disso, desâutam de proteção especial, um p/us decorrente da 'condição peculiar de

pessoa em desenvolvimento' ". 22

Ao contrário do revogado Código de Menores, que não mencionava direitos, o

Estatuto assegura, "com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à

saúde, à alimentação, à educação, ao exporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária"(Estatuto, art. 4').

A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cücunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na fonnulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à

inüancia e àjuventude.(art. 4', parágrafo único, ECA).

Crianças e adolescentes precisam, portanto, Êgurar em primeho lugar na preocupação

dos govemantes, que deverão atender prioritariamente suas necessidades fundamentais. O

Estado, por exemplo, se não prestar ao menor aquilo que Ihe é devido na âea da saúde, da

educação etc., poderá ser demandado.

A situação regular agora é caracterizada quando os direitos das crianças e

22 AMARAL E SALVA, Q.Ega!111g- P. 23
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dos adolescente forem violados. O Estatuto prevê medidas de proteção e mecanismos de

exigibilidade dos direitos, garantindo sua efetivação através de ações indiüduais, coletivas ou

difusas, não tendo se limitado a enumera-los.

Quanto ao dano coletivo, além do Mandado de Segurança Coletivo(art. 5', inc. LXX,

CF) e da Ação Popular(art. 5', inc. LXXlll, CF), em relação à proteção da infanto-

adolescência tem substancial importância a Ação Civil Pública, introduzida no Direito

brasileiro pela Lei n' 7.347/85.

Como foram garantidos todos os direitos filndamentais inerentes à pessoa humana,

crianças e adolescentes passaram a ter direito ao devido processo legal, justamente porque as

normas processuais protegem os jovens contra o possível arbítrio do Estado, e não foram

instituídas para punk e traumatizar os jovens, como acreditavam os adeptos do revogado

Código de Menores. Mesmo na situação prevista no art. 153 do Estatuto ("Se a medida

judicial a ser adotada não corresponder a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a

autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências necessânas,

ouvido o Ministéáo Público"), está assegurado o contraditório e a ampla defesa. Não é mais

pemútido, assim, a privação da liberdade em decorrência de desamparo social, sendo apenas

admitida nas situações expressamente previstas, que são o flagrante de ato inâacional e a

detemúnação escrita e ündamentada da autoridade judiciária competente.

O Juiz da In6ancia e da Juventude, exatamente por ser Juiz, passou a ter de agh dentro

dos princípios da legalidade, tendo sido abolido o arbítrio e o subjetivismo(mesmo suas

âmções administrativas cingem-se à jurisdição voluntária). O melhor interesse passou a ser

16



baseado em normas objetivas, voltadas à proteção integral. "Os ãns sociais do Estatuto,

consubstanciados na promoção e defesa dos direitos, constituem diretriz para que o superior

interesse, seja, mesmo, o da criança e adolescente e não mais um duvidoso e suposto melhor

interesse, a critério subjetivo do intérprete.
» 23

As íiinções de assistência social não competem mais ao Juiz, e sim ao Poder Executivo

municipal. Cada município deverá criar, no mínimo, um Conselho Tutelar, que é órgão

pemlanente e autónomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade do cumprimento dos

direitos das crianças e dos adolescentes. Essa medida caracterizou um grande avanço, pois será

possível atender às particularidades de cada região na implementação dos programas

destinados às crianças e adolescentes, além de facilitar sua fiscalização.

A importância do Ministério Público foi salientada. José dos Santos Carvalho Filho

considera que um dos mais poderosos instrumentos protetivos declarados no Estatuto foi o

quadro de atuação traçado para o Ministério Público. Justiâca tal entendimento destacando a

ampla competência que Ihe foi atribuída, diündida na via judicial através das ações pertinentes

e na via administrativa através do poder íiscalizatório de entidades, além de outras atividades.

24

O advogado é indispensável, estando assegurada a assistência judiciária aos que

necessitarem (ans. 5', inc. LXXIV, 133 e 227, $ 3', inc. IV, CF; art. 111, inca. 111 e IV,

Estatuto).

{ ':=::=UE:='lg:.{
86
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A equipe interproíissional(psiquiatras, psicólogos, assistentes sociais, pedagogos etc.),

prevista no Estatuto, destinada a assessorar a Justiça da In6ancía e da Juventude, além da

atuação como peritos que, mediante laudos, fornecem subsídios, caberão as tarefas de

orientação, encaminhamento, aconselhamento e prevenção, subordinada à autoridade

judiciária, mas ressalvada a autonomia de sua opinião técnica. O Düeito da Criança e do

Adolescente, portanto, situa-se num contexto interdisciplinar.

A Constituição e o Estatuto reíletem um novo paradigma, declarando não só direitos

fundamentais vinculados à assistência material, mas incluindo entre eles valores morais

prioritários para a personalidade de pessoas em desenvolvimento.

"Além dos direitos de caráter patrimonial, também lhes são reconhecidos os direitos da

personalidade, bem como a proteção de valores morais que lhes são inerentes, tais como

honra, dignidade, respeito, liberdade, autorizando crianças e jovens a pleitearem o pagamento

de reparação por dano moral em razão de flagrante violação." "

"Os ans. 15 a 18 do Estatuto referem-se à liberdade, dignidade e respeito como direitos

básicos acolhidos pela Constituição Federal a todo cidadão adulto e estendidos, através do art.

227, à população infanta-juvenil. Bens jurídicos merecedores de proteção, estes valores

inerentes ao ser humano deverão representar a base da Proteção Integral." "

25 SILVA PEREIRA, op. cit., P. 101.
2ó SALVA PEREIRA, OP. cit., p. 114 e 1 15
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A trilogia da liberdade-respeito-dignidade representa um novo direcionamento no

Düeito brasileiro quanto à proteção da infanto-adolescência.
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ADOLESCENTE AUTOR DE ATO INFRACIONAL: OS DIREITOS IN])IVIDIJAIS E

AS GARANTIAS PROCESSUAIS PREVISTAS

O Estatuto da Criança e do Adolescente, no art. 103, define ato inÊacional como a

conduta descrita como crime ou contravenção penal. "Na verdade, não existe diferença entre

os conceitos de ato inâacional e crime, pois, de qualquer comia, ambos são condutas

contrárias ao Direito, situando-se na categoria de ato ilícito.
), 27

O art. 104 do Estatuto, em confomúdade com o disposto no art. 27 do Código Penal e

no art. 228 da Constituição Federal, estabelece que são penalmente inimputáveis os menores

de dezoito anos, sujeitos às medidas sócio-educativas e protetivas que prevê. O seu parágrafo

único acrescenta que para os efeitos do Estatuto deve ser considerada a idade do adolescente à

data do falo(em confomlidade, agora, com o art. 4' do CP, que dispõe: "Considera-se

praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro sqa o momento do

resultado.").

A criança, que o Estatuto define no art. 2' como pessoa até 12 anos, se praticar algum

ato inÊacional, independente de sua gravidade, ficara sujeita unicamente às medidas de

proteção previstas no art. 101, competindo ao Conselho Tutelar sua aplicação. A criança,

como visto, não será processada. "A regra é absoluta e não admite qualquer exceção.

>9 28

21 ELLAS. Roberto Jogo.
1990. São Paulo: Saraiva, 1994. P. 83.
" Idem.
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Jâ o adolescente(entre 12 e 18 anos) autor de ato inâacional estará, após o devido

processo legal, sujeito às medidas sócio-educativas previstas no art. 1 12, podendo receber,

também, medidas protetivas.

A regra do devido processo legal aplicável aos adolescentes não é absoluta, visto estar

dispensada quando da aplicação de medida sócio-educativa por força de remissão(art. 127).

Esta dispensa só não ocorrerá caso a medida aplicada junto com a remissão sqa a

semiliberdade ou a intemação, pois para estas sempre se faz indispensável a observância do

devido processo legal. A remissão voltará a ser discutida neste trabalho.

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

O art. 106 do Estatuto estabelece que nenhum adolescente será privado de sua

liberdade senão em flagrante de ato inâacional ou por ordem escrita e fundamentada da

autoridade judiciária competente. Estabelece, ainda, no seu parágrafo único, que o adolescente

tem direito à identiâcação dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser ínfoímado acerca

de seus direitos.

A prisão só será considerada em flagrante caso estqa de acordo com o disposto no art.

302 do código de Processo Penal. Convém ressaltar "que o rol de casos de flagrante do aít.

302 não pode ser ampliado, não admitindo interpretação extensiva ou analogia(TACrimSP,

nc 199.226, 12' Câm., RXO'FACrünSP 9/197)" "

;';;l;;;,';;;=io E de. ed. atual. e aum. São Paulo: Saralva, 1994. P
1999
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"Faz parte da essência de qualquer regime democrático a garantia dos direitos de

liberdade física de todos os indivíduos. Esses direitos são declarados pela Constituição, que

deãne o seu conteúdo, especifica as limitações que convêm aos interesses sociais e estimula os

meios de garantia do seu exercício. Assim é, pois, o princípio da legalidade da prisão " ;"

Conforme o art. 5', inc. LXllJI, CF, entre os direitos que deverão ser infomiados ao

adolescente esta o de pemtanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de

advogado.

O adolescente, embora declarado inimputável e não estando sujeito às penas previstas

no Código Penal, poderá saber intemação provisória e medida sócio-educativa que o privo de

sua liberdade, sendo natural que o Estatuto tenha, em coiúomlidade com a Constituição

Federal(art. 5', incs. LXI, LXlll e LXIV), estabelecido o direito a tais garantias.

A autoridade judiciária competente para detemúnar a prisão, no caso do art. 106 do

Estatuto, é o Juiz da InBancia e da Juventude.

O art. 107 do Estatuto, por sua vez, estabelece: "A apreensão de qualquer adolescente

e o local onde se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária

competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada". Parágrafo único:

"Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a possibilidade de liberação

imediata' >

30 LIBERATI, Wilson Donizeti. São Paulo: Malheiros,
3' ed., 1995. P. 75.
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Deverá ser imediatamente relaxada a prisão ilegal

Liberati entende que embora o Estatuto não cogite de dança, nos atou inâacionais em

que, na esfera penal, a mesma é admitida, deve ser determinada a liberação imediata do

adolescente.sl Concordo com a posição do referido autor, visto ter a Constituição Federal, no

art. 5', inc. LXVI, disciplinado que "ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a

lei admitir a liberdade provisória, com ou sem dança'

José Luiz Mânaco da SILVA afimia que a liberação pela autoridade policial do

adolescente apreendido deve ser feita somente aos pais ou responsável, e a mais ninguém,

levando em conta o disposto no art. 174.s2 De fato o art. 174 faz esta ressalva, condicionando

a liberação ao comparecimento dos pais ou responsável.

O art. 108 do Estatuto dispõe que a htemação, antes da sentença, pode ser

detemlinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. Tal decisão deverá ser ündamentada

e basear-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade

imperiosa da medida.

o Juiz deverá, ao receber a representação de um adolescente que se encontra

intemado, decidir, desde logo, pela sua manutenção ou não(art. 184, Estatuto).

31 LIBERATI, op. cit., P. 85. . .

« ;i;i j.;ó i«ü uã"" ó'. Esygge--da..Çdw
dos Tribunais, 1994. P.

Paulo: Editora revista
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Caso o adolescente seja mantido intimado provisoriamente sem existir tal decisão

fiindamentada, mesmo após o Juiz ter recebido a representação, poderá impetrar ]íaóeas

Corpzls, nos termos do inc. LXVlll do art. 5' da Constituição Federal.

Estando o adolescente internado provisoriamente o prazo máximo e improrrogável para

a conclusão do procedimento, com julgamento da representação feita pelo Ministério Público,

será de quarenta e cinco dias (art. 183, Estatuto). Esgotado este prazo o adolescente estará

sendo privado de sua liberdade ilegalmente, podendo, também agora, ímpetrar ]ZaZpeas Corpo/s.

A intimação provisória deve ocorrer sempre em entidade de atendimento. Apenas

excepcionalmente, na situação prevista no art. 175, $ 2', poderá o adolescente âcar em

repartição policial, mas terá que ser em dependência separada da destinada aos maiores e pelo

prazo máximo de 24 horas.

A decisão, além de fundamentada, deve basear-se em indícios suâcientes de autoria e

materialidade. "Considera-se indício a cücunstância conhecida e provada, que, tendo relação

com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outras circunstâncias"(art. 239,

CPP).

Tanto a internação provisória quanto a prisão preventiva(art. 3 12, CPP), ressalvadas

as diferenças próprias, têm funções acautelatórias. Devem ser decretadas, porém, apenas

quando indispensáveis, segundo os requisitos legais.
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A prisão preventiva(art. 312, CPP) só pode ser decretada quando houver prova da

existência do crime e indícios suâcientes da autoria; já a intemação provisória pode ser

decretada baseada em indícios suficientes da materialidade e da autoria. O Estatuto,

estranhamente, foi mais severo que o legislador penal ao não exigir prova da materialidade da

inflação, contentando-se com indícios. "Como bem aârma coronha, não há regra apriorística e

imutável que diga da suâciência indiciária, pois cada crime tem sua âsionomia própria e é no

caso concreto que o magistrado examinará, medirá e pesará os elementos que devem autorizar

a medida com cautela ou prudente arbítrio, atendendo a que se trata de norma de exceção e

que, em princípio, não condiz com o regime de liberdades individuais." ss Sendo o direito à

liberdade um direito fundamental, Êez bem o legislador penal em limitar a possibilidade de

decretação da prisão preventiva. O parágrafo único do art. 108 do Estatuto, ao deixar ao

critério do Juiz a suãciência dos indícios, não exigindo prova concreta da materialidade, no

meu entender, está em desconfomlidade com a Doutrina Jurídica da Proteção Integral, pois

facilita que ocorram intemamentos provisórios.

Durante o período da intemação provisória será obrigatório o desenvolvimento de

atividades pedagógicas(art. 123, parágrafo único, Estatuto).

O art. 109 do Estatuto, estabelece: "0 adolescente civilmente identificado não será

submetido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo

para efeito de confrontação, havendo dúvida fiindada".

33 b,lIR,ABj:TE, Júlio Fábbrini. EDÇÊ$$o Penal. 3. ed. rev. e anual. São Paulo: Alias, 1994. P. 370.
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Este artigo está em confomlidade com o inc. LVlll, do art. 5', da Constituição Federal,

que detemlina que o civilmente identiâcado não será submetido a identiâcação criminal, salvo

nas hipóteses previstas em lei.

A exigência de dúvida fundada existe para evitar ao máximo que os adolescentes

passem por esta situação humilhante.

Péricles Pude critica veementemente este artigo por ele ter criado uma das hipóteses

admitidas no final do inc. LVlll, art. 5', CF. "Conquanto a enya quando não é possível

individualizar dois ou mais adolescentes, para aferir a autoria do ato infracional, apesar da

identiâcação civil, a não ser mediante o conâonto entre as respectivas identiÊcações criminais,

a par do pressuposto da dúvida fundada(aquela baseada em evidências ostensivas e para evitar

erro policial e/ou judiciário), lamenta-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente,

justamente, tenha inaugurado o rol das possíveis exceções à regra geral, previsto na parte anal

do inc. LVlll do art. 5' da CF. E note-se que, nos tempos do art. 109, quando ocorrerem tais

hipóteses, a identificação será co/llPKZsória, com o gravame de constrição moral supehor a

época do inaplicável art. 6'(inc. VIII) do CPP, cqa providência era Jam//a/iva, como se

deduz da interpretação literal do verbo 'poderá'
» 34

O autor questiona a exigência da humilhante identiâcação criminal se já houve a civil.

Considera desnecessária a identificação criminal ainda que haja dúvida, fundada ou não, acerca
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da identidade civil e que esta exigência fere o princípio universal da presunção de inocência

(aü. 5', inc. LVll, CF).

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

O art. 110 do Estatuto estabelece: "lqenhum adolescente será privado de sua liberdade

sem o devido processo legal"

O fundamento deste enunciado está no art. 5', inc. LIV, da Constituição Federal:

"Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". O art. 227,

$ 3', inc. IV, também da Constituição Federal, estabelece que o direito à proteção integral

abrangerá a "garantia de pleno e fomial conhecimento da atribuição de ato inÊacional,

igualdade na relação processual e defesa técnica por proâssional habilitado, segundo dispuser a

legislação tutelar especíâca"

O devido processo legal, como já foi ressalvado, somente se refere aos maiores de doze

anos, uma vez que as crianças não estão sujeitas às medidas sócio-educativas(art. 112) e

sequer podem ser privadas de sua liberdade, mesmo que em flagrante de ato infracional.

A criança autora de ato inâacional deverá ser encaminhada ao Conselho Tutelar(ans.

105 e 13 1, inc. 1, Estatuto), e, à sua fita, à autoridade judiciária (an. 262, Estatuto).

Art. 111 do Estatuto dispõe: "São asseguradas ao adolescente, entre outras, as

seguintes garantias:
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1 - pleno e fomial conhecimento da atribuição de ato inÊacional, mediante citação ou

meio equivalente;

11 - igualdade na relação processual, podendo conÊontar-se com vítimas e testemunhas

e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;

111 - defesa técnica por advogado;

IV - assistênciajudiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do

procedimento.

As garantias previstas no Estatuto concretizam a garantia constitucional do

contraditório e da ampla defesa, prevista no art. 5', inc. LV, CF, e, por isso, jamais podem ser

violadas.

Ao contrário do que ocom.a no regime do Código de Menores agora é obrigatória a

defesa por advogado. Nenhum adolescente, ainda que ausente ou foragido, será processado

sem defensor(art. 207, Estatuto). O inc. IV, como não poderia deixar de ser, em confomúdade

com a garantia constitucional prevista no ans. 5', inc. LXXIV e 227, $ 3', IV, assegura a
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assistência judiciária gratuita e integral aos adolescentes necessitados. O $ 1' do art. 141 do

Estatuto também garante a assistência judiciária.

Existindo representação, o adolescente passa a ter direito a uma defesa por advogado.

Esta defesa não está condicionada à gravidade do fato, como Êaz parecer o art. 186, $ 2', do

Estatuto.

O Estatuto, embora tenha deixado de transcrever a garantia armada no inc. LVll do

art. 5' da Constituição Federal, que dispõe que "Ninguém será considerado culpado até o

trânsito em julgado de sentença penal condenatória", exatamente por ser uma garantia

constitucional, é inteiramente aplicada aos adolescentes.

Estão, portanto, asseguradas ao adolescente autor de ato inÊacional todas as garantias

constitucionais do processo legal, da ampla defesa, do contraditório, da presunção de

inocência e de constituir profissional técnico para sua defesa.
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AS MEDA)AS SÓCIO-EDUCATIVAS

O art. 112 do Estatuto dispõe: "Veriâcada a prática de ato infracional, a autoridade

competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

1 - advertência;

11 - obrigação de reparar o dano;

111 - prestação de serviços à comunidade;

IV - liberdade assistida;

V - inserção em regime de semiliberdade;

VI - intemação em estabelecimento educacional;

Vll - qualquer uma das previstas no art. 101, 1 a VI

$ 1'. A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de

cumprimento, as circunstâncias e a gravidade da inâação.

$ 2'. Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho

forçado.

$ 3'. Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento

individual e especializado, em local adequado às suas condições'

.--à- As medidas sócio-educativas destinam-se a reestruturar o adolescente infrator. Os

métodos utilizados são pedagógicos, sociais, psicológicos e psiquiátricos, visando, sobretudo,
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a integração do adolescente em sua própria Êàmília e na comunidade. E neste sentido que todas

as medidas previstas proporcionam ao adolescente a oportunidade de estudar e de

profissionalizar-se.

-.;». "Mesmo a restrição parcial ou a privação da liberdade não possuem sentido punitivo,

uma vez que estas medidas são tomadas para que o adolescente possa ser atendido, reeducado

e reintegrado à sociedade." s5

---à?"' "Tais necessidades pedagógicas só poderão ser devidamente esclarecidas mediante o

exame do menor por equipe interprofissional, que deve assessorar a Justiça da In6ancia e da

Juventude, nos termos do art. 150 do Estatuto. Esta equipe deverá fomecer laudo ou, então,

subsídios, verbalmente, em audiência, para que o Magistrado possa, adequadamente, aplicar a

medida (an. 151)." ;'

"'àr Ao adolescente, por sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, jamais deve

ser aplicada medida com caráter punitivo, somente com caráter pedagógico. Levando-se em

conta o preceito constitucional que assegura o direito à convivência familiar e comunitária(an.

227, c(pzil, CF), sempre que possível a medida deve ser aplicada pemianecendo o adolescente

junto à família.

Como qualquer ser humano o adolescente precisa ser tratado com respeito e dignidade,

mesmo que a inÊação penal cometida cause ódio e repulsa à sociedade.

ss SALVA PERE]RA, op. cit., P. 566
sõ ELLAS, OP. cit., P. 92.
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:;>' O art. 146 do Estatuto dispõe: "A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da

InGancia e da Juventude, ou o Juiz que exerce essa fiinção, na forma da Lei de Organização

Judiciária local". Logo, a autoridade competente referida no caput do art. 112 é o Juiz da

Infância e da Juventude, ou o Juiz que exercer esta função.

;çf' Mesmo na hipótese do art. 127 do Estatuto, que pemlite ao Ministério Público a

faculdade de conceder remissão detemlinando junto a aplicação de qualquer medida sócio-

educativa, com exceção da semiliberdade e da intemação, não ocorre a aplicação definitiva da

medida, visto que na verdade o Ministério Público não concede, ele propõe a remissão, jâ que

esta terá que ser homologada pelo Juiz (art. 181 ). Este art. 127 é alvo de inúmeras críticas,

como será visto adiante.

Também na hipótese das medidas de proteção, admitidas no inc. Vll do art. 112,

caberá ao Juiz a sua aplicação, competindo ao Conselho Tutelar, se necessário, somente a sua

execução (art. 136, VI).

'?2 As medidas de proteção que poderão ser aplicadas são as previstas nos incs. l a VI do

art. 101 do Estatuto, a saber:

1- encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;

11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
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111 - matrícula e âeqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino

fundamental;

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao

adolescente;

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar

ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a

alcoólatras e toxicómanos.

...-# Algumas das medidas sócio-educativas são correlatas àquelas previstas na Lei de

Execuções Penais (Lei tP 7.210/84), a exemplo da prestação de serviços à comunidade e do

regime de semiliberdade, as quais devem ser aplicadas, porém, nas condições especiais

previstas no Estatuto.

Dispõe o art. 148, inc. 1, do Estatuto, que a Justiça da Infância e da Juventude é a

competente para conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público para

apuração de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis.

Adolescente, como detemúna o art. 2' do Estatuto, é a pessoa entre 12 e 18 anos de

idade. Nos casos expressos em lei, como salienta o mencionado artigo, aplica-se

excepcionalmente o Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.
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Uma dessas situações excepcionais é o prolongamento da medida sócio-educativa, que

pode ser aplicada até os 21 anos de idade. Esta possibilidade está prevista expressamente para

o caso da medida de intimação no art. 121, $ 5', do Estatuto.

Pelo art. 104, como visto, a idade do adolescente deve ser considerada à data do fato.

Assim, até completar 18 anos o adolescente estará sujeito ao procedimento previsto na Lei

8 .069/90 .

"Então, não é correto extingue o procedimento de apuração do ato inâacional, pelo

arquivamento ou pela remissão pelo fato de ter o inÊator completado 18 anos. Se assim fosse,

todos aqueles adolescentes que aos 17 anos e alguns meses tivessem praticado ates iiúacionais

graves(homicídio, estupro, roubo etc.) estariam livres do jugo da lei ou isentos de receber as

medidas sócio-educativas previstas no art. 1 12 do ECA." ''

"Isso quer dizer que, tendo o adolescente praticado o ato infracional antes de completar

18 anos, deverá percorrer o caminho processual previsto no Estatuto até o final, com a

prolação da sentença, mesmo que jâ tenha ultrapassado o limite. O que importa é a data do

fato; entretanto, o limite pemlitido pela lei para a aplicação de medida sócio-educativa pela

autoridade judiciária é de 21 anos." ;;

O limite etário de 21 anos faz cessar deãnitivamente a competência da Justiça da

InGancia e da Juventude.

s7 LIBERATI, op. cit., P. 75
38 Idem.
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O art. 113 do Estatuto dispõe: "Aplica-se a este Capítulo o disposto nos aüs. 99 e

100."

Segundo o art. 99 as medidas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, bem

como substituídas a qualquer tempo. Assim é, porque as necessidades no tratamento do

adolescente podem se alterar com o tempo, sendo conveniente a substituição da medida

inicialmente aplicada.

O art. 100 estabelece que na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as

necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos

familiares e comunitários.

O art. 1 14 do Estatuto dispõe: "A imposição das medidas previstas nos incisos ll a VI

do art. 112 pressupõe a existência de provas suâcientes da autoria e da materialidade da

infração, ressalvado a hipótese de remissão, nos termos do art. 127." E seu parágrafo único:

"A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da materialidade e indícios

suãcientes da autoria"

Para a aplicação da advertência(art. 112, inc. 1) é necessário a existência de prova da

materialidade e indícios suficientes da autoria. A despeito de sua aparente simplicidade, visto

tratar-se de uma admoestação verbal reduzida a temia e assinada, a advertência é uma medida

sócio-educativa, pemtanecendo, portanto, as regras do devido processo legal. O Ministério

público, confomie dispõe o art. 180, deverá representar à autoridade judiciária para que ocorra
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sua aplicação. Miguel Moacyr Alvos Lama escrevendo sobre a matéria aíímia que "não se pode

estabelecer a dispensa da apuração do ato infracional como regra do proceder'

, 39

Para a aplicação das medidas de proteção(art. 112, ínc. Vll, Estatuto) foram

dispensados até mesmo indícios da autoria e materialidade da inflação, bastando para

fundamentar sua aplicação o reconhecimento de que o adolescente está com seus direitos

ameaçados ou violados(art. 98, Estatuto). "Isto se dá em razão de as medidas protetivas não

implicarem restrição ou diminuição de qualquer direito do adolescente." "

Para a aplicação das demais medidas de proteção(art. 112, incs. ll a VI) não é possível

prescindir da comprovação da existência de um ato inâacional e de que tenha o adolescente

sido seu autor. "Assim, somente quando o co unto probatório trazido aos autos estiver a

demonstrar de fomla inequívoca a prática da inâação por parte do adolescente é que, diante de

tal certeza, resta pem)inda a imposição das multicitadas medidas(v., nesta linha, o art. 189 do

ECA)." 4i

A ressalva feita em relação à remissão será analisada oportunamente.

': Ibid., P. 45.
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A LIBERDADE ASSISTIDA

O Estatuto disciplinou a medida sócio-educativa da liberdade assistida nos ans. 118 e

iin

Art. 118. A liberdade assistida será aditada sempre que se aíígurar a medida mais

adequada para o âm de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.

$ 1'. A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá

ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.

$ 2'. A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a

qualquer tempo ser pronogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o

orientador, o Ministério Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoüdade

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:

1 - promover socialmente o adolescente e sua família, fomecendo-lhes orientação e

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

11 - supervisionar a âeqüência e o aproveitamento escolar do adolescente,

promovendo, inclusive, sua matrícula;
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111 - diligenciar no sentido da proâssionalização do adolescente e de sua inserção no

mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso

HISTÓRICO

A liberdade assistida foi introduzida no Brasil pelo Código de Menores de 1927, sob a

denominação de liberdade vigiada.

"A liberdade vigiada instituiu-se na França como imitação da probation (prosa/fo

WS/em - sistema de prova) instituição americana. John Augustus iniciou sua prática em

Boston, no ano de 1841. A primeira lei dispondo sobre a probation surgiu no Estado de

Massachussetts, em 1878. Posteriomiente os demais Estados da América do Norte

consagraram a probation, e, em 1953 é, sobretudo, aplicada aos menores. Sem embargo de

igual contribuição da Inglaterra, na elaboração do instituto, a probation é tida como invenção

dos Estados Unidos, e John Augustus é reconhecido como o seu pai. Esse instituto é hoje

adotado em muitos países europeus

"0 Código de Menores de 1979 a denominou liberdade assistida: art. 38. Previu a

aplicação da medida nos casos do menor com desvio de conduta e autor de inâação penal,

itens V e W do art. 2', bem como dispôs sobre a õxação das regras de conduta do juiz e a

38



designação de pessoa qualiÊcada ao serviço especializado para o seguimento do caso: art. 38."

42

"Neste código o termo vfgfadcz, da lei anterior, é substituído por assfsfldz, tendo como

raciocínio implícito que, se a vigilância era eficiente nos países ricos, no caso dos países pobres

como o Brasil a vigilância exclusiva não surtiria efeito. Portanto, era necessário ajudar,

auxiliar, assistir o menor e, também, vigia-lo, como estava expresso no art. 38.
), 43

Ana Malta Gonçalves Freiras aârma que mesmo tendo trocado o nome para liberdade

assistida a característica principal da época do Código de Menores de 1979 era mesmo a

vigilância. Destaca que o objetivo da liberdade vigiada é o controle sobre a conduta do menor

e o da liberdade assistida é a criação de condições para reforçar vínculos entre o adolescente,

seu grupo de convivência e sua comunidade.
44

No Estatuto da Criança e do Adolescente pemianeceu a mesma denominação

OBJETIVOS

A liberdade assistida, obviamente, só será adotada caso represente a medida mais

adequada para intervü na realidade do adolescente inÊator.

39



;ãro objetivo da liberdade assistida, como a de qualquer medida sócio-educativa, é a

reestruturação do adolescente com sua consequente reinserção familiar e social. Apresenta,

assim, caráter pedagógico e preventivo.

CARACTERÍSTICAS

Tem caráter pedagógico não só em relação ao adolescente, mas também em relação à

família, à escola e à sociedade, ao entregar a cada um sua parcela de responsabilidade na

reestruturação da vida do adolescente inÊator.

E desenvolvida em meio livre. O adolescente âcará em liberdade, mas sob condições

Esta limitação da liberdade e de alguns direitos visa atingir os fins sócio-educativos da medida.

"Soó condições, dizemos, porque ele não goza da mais completa liberdade. A

autoridade competente acompanha de perto as suas passadas, sempre por intemiédio de pessoa

de conÊança e detentora de inequívoca capacitação profissional. Esse acompanhamento wsa

orientar o adolescente e, mais do que isso, preveni a ocorrência de reincidência inÊacional.

>> 45

E justamente por impor estas condições que "a medida está colocada em ordem de

relevância no inc. IV do art. 1 12, dando a certeza de que as medidas antecedentes não impõem

ao adolescente in6ator condições tão restritivas quanto as da liberdade assistida" ".

4s S]].,yA, José Luiz Mõnaco da. São Paulo: Editora revista

; 89mH,.if .;;HÜ.ni .=.g'gU.I'lH,:, g";
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O prévio estudo psicopedagógico e social da personalidade do adolescente é a base

para a elaboração do programa a ser aplicado. E este estudo necessariamente interdisciplinar

que identiâca os problemas e necessidades do adolescente e indica os encargos adequados.

O programa estabelecido é um prometo de vida, uma resposta ajustada aos problemas do

adolescente.

A FIGURA DO ORIENTADOR

Para orientar, proteger e acompanhar o adolescente no cumprimento destes encargos e

designada pela autoridade competente uma pessoa capacitada. Esta pessoa é o elo entre o

adolescente e o Juiz da Inüancia e da Juventude.

A autoridade judiciária é a autoridade competente, pois a ela compete detemlinar o

cumprimento e a cessação da medida. (ans. 146 e 181, $ 1').

A maioria dos doutrinadores afirma que o melhor resultado da liberdade assistida será

conseguido pelo valor da pessoa que desenvolver a medida. Principalmente porque sua imssao

é desenvolver uma orientação integral, não mais uma simples vigilância. Cabe ao orientador

íàzer com que o adolescente compreenda a gravidade do ato praticado, despertando sua

consciência e responsabilidade. Por isso, consideram conveniente que o orientador sela um

proâssional especializado, com fonnação técnica em ciências humanas, visto ser extremamente

complexa a tareia de reeducar um adolescente inâator.

41



O Estatuto não exige expressamente a fomiação universitária. Para rosé Luiz Mõnaco

da Salva o que a lei busca é evitar que qualquer pessoa exerça o mz/nzís sem um mínimo de

capacitação profissional. "Assim, as pessoas que, na comunidade, trabalhem com adolescentes

inâatores estão plenamente aptas a serem designadas para o exercício de tão relevante

unção.
» 47

Os orientadores voluntários geralmente são credenciados pelo Juiz da InBancia e da

Juventude(desenvolvem a chamada Liberdade Assistida Comunitária).

A pessoa designada que não apresentar fomiação em ciências humanas deverá, porém,

ser orientada com especial atenção pela equipe interprofissional do Juizado(art. 151, ECA) ou

pela da entidade que desenvolva programa de liberdade assistida(art. 90, V, ECA).

Cury, Garrido e Marçura anotam que "o encargo é pessoal, devendo recair sobre

pessoa detemlinada. As entidades que mantenham programa de liberdade assistida(art. 90, V)

deverão indicar as pessoas capacitadas para exercer a função de orientador, podendo a

autoridade judiciária designar qualquer pessoa de sua conâança" 48. Sendo o encargo pessoal,

não poderá ser transferido ou delegado a outra pessoa sem prévia autorização judicial.

"Considerando que nem sempre o juiz tem contato pessoal com as pessoas que, no seio

de núcleos comunitários, desenvolvam trabalhos de acompanhamento a menores carentes,

abandonados ou infratores, o parágrafo primeiro, de maneira acertada, pemlitiu-lhe efetuar a

H nlmv Mugir' GARRIDO. Paulo Afonso; MARÇURA; Jurandir.
:â São Paulc': Edtom Resta dos 'rribunais, 1991. P. 63.
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designação depois de receber a recomendação de dirigente de entidade ou de programa de

atendimento, isto é, programa sócio-educativo, nos termos do art. 90, inc. V." "

TAREFAS COMETIDAS AO ORIENTADOR

O art. 119 do Estatuto, como visto, estabelece "exemplificativamente, as mais

importantes tarefas cometidas ao orientador", sempre sob a supervisão do Juizso. São elas:

1 - promover socialmente o adolescente e sua fãmíha, fomecendo-lhes orientação e

inserindo-os, se necessário, em programa oâcial ou comunitário de auxílio e assistência social;

11 - supervisionar a Êeqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo,

inclusive, sua matrícula; 111 - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e sua

inserção no mercado de trabalho e IV - apresentar relatório de caso.

"A atuação do orientador não deve se restringir apenas ao adolescente, mas também à

sua família. E que quase sempre é possível se identi6car os problemas do menor com uma cnse

da família, sendo necessááo fortalecê-la para resolvê-los. É necessário desenvolver sempre a

política do núcleo íàíniliar e a busca pemianente de sua conciliação como medida preventiva de

marginalização do menor. A desorganização familiar é a principal causa de abandono moral ou

material do menor.

49 SILVA, OP. çit. P. 182
50 Ibid., P. 183 e 184.
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"0 orientador deve, se for o caso, diligenciar no sentido de inserir o menor e sua

família em algum programa de auxílio.

"A incumbência do inc. 11, do art. 119, tem em vista que a escolaridade do adolescente

é ponto relevante para o seu pleno desenvolvimento e não pode ser relegada a plano

secundário.

"A proâssionalização do adolescente, com vistas a inseri-lo no mercado de trabalho,

faz também parte da proteção integral que Ihe é devida. E certo que, com o devido preparo,

poderá exercer uma proâssão e viver com dignidade." ''

A pessoa capacitada promoverá a integração do adolescente mediante a inserção no lar,

na escola e no emprego. A escolarização e a proâssionalização são obrigatórias, pois

imprescindíveis ao pleno desenvolvimento da personalidade do adolescente. Jean-Claude

Chesnais, em entrevista à revista VEJA de 13/09/95, aâmia que a escola é a mais importante

instituição de prevenção e tratamento da criminalidade, pois quando exerce bem o seu papel

não transmite apenas coiüecimento técnico, mas, sobretudo, ensina ética, moral,

comportamento, regras do jogo da sociedade, funcionamento das instituições. Na mesma

entrevista cita uma famosa Base de Vector Hugo: "Construir uma escola é destruir uma

prisão"

O importante é que o orientador supervisione seguidamente a atuação do adolescente,

5i ELLAS, op. cit., P. 97
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participando assiduamente de sua vida familiar, estudantil e profissional.

Estas prescrições impostas pelo legislador (art. 1 19, Estatuto) são de caráter geral. Em

cada caso particular o Juiz, baseado no estudo psicopedagógico e social, estabelece

prescrições especí6cas, consideradas necessárias à recuperação do adolescente. O tratamento,

como não poderia deixar de ser, é individualizado, tendo em conta a personalidade do

adolescente e sua realidade.

O Juiz poderá adotar, por exemplo, as seguintes medidas: proibir a âeqtiência a

detemlinados lugares, o contato com cegas pessoas; estipular horário para chegar em casa;

como ocupar seu tempo livre; visitas ao Juizado; âeqüência a palestras, cursos ou similares;

detemlinar a prestação de serviços à comunidade, a reparação do dano causado pela inÊação,

o combate à poluição; a realização de tarefas em hospitais ou centros de caridade; proibir o

uso de bebidas alcoólicas e a condução de veículos(estas duas últimas para os maiores de 18

anos).

Todos os encargos estabelecidos pelo Juiz devem ser compatíveis com a ânalidade da

medida.

Um encargo que a princípio pode causar alguma estranheza, por aparentar pura

diversão, mas que tem demonstrado ser extremamente eficaz, é o encaminhamento do

adolescente à prática de esportes- O esporte efetívamente integra o adolescente na

comunidade, desenvolvendo a concentração, persistência, paciência e espírito de grupo. Além

de ser essencial à saúde ãsica.
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A revista VEJA, de 22/01/97, relatou a exitosa experiência do Projeto Olímpico da

Mangueira, na cidade do Rio de Janeiro. Lá Êoi construída, com recursos públicos e patrocínio

de empresas privadas, uma vila olímpica que atende a 1.200 crianças. Para participar da vila as

crianças têm de âeqüentar a escola. As salas de aula do Ciep Nação Mangueirense, que

funciona ao lado da vila, passaram a âcar cotadas. "Embora a Mangueira participe de

campeonatos de atletismo e outras modalidades, o resultado mais espetacular da experiência

foi obtido longe das pistas e quadras: nos últimos doze meses nenhum menino ou menina da

Mangueira foi parar no Juizado de Menores do Estado do Rio." Um exemplo a ser seguido.

Além do esporte, na mesma linha, o adolescente deve ser encaminhado, desde que

existam, à atividades artísticas.

MEDIDAS APLICÁVEIS AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Aos pais ou responsável ainda podem ser detemúnadas as medidas previstas no art. 129

do Estatuto, que são: 1- encaminhamento a programa oficial ou comunitário de promoção à

família; ll - inclusão em programa oâcial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a

alcoólatras e toxicómanos; 111 - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; IV -

encaminhamento a cursos ou programas de orientação; V - obrigação de matricular o filho ou

pupilo e acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar; VI - obrigação de encaminhar a

criança ou adolescente a tratamento especializado; Vll - advertência; Vlll - perda da guarda;

IX - destituição da tutela; X - suspensão ou destituição do pátrio poder. Parágrafo único - Na

aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos

ares. 23 e 24.
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"As medidas aplicáveis aos pais ou responsável previstas no art. 129 - ECA

representam providências a serem adotadas pelo juiz, e algumas delas, pelo Conselho Tutelar,

visando orienta-los e prepara-los para proporcionar aos filhos(ou pupilos) um ambiente

adequado ao seu crescimento e desenvolvimento." '*

MEDIDAS APLICÁVEIS CUMULATIVAMENTE

Pelo disposto no art.113 c/c 99 do Estatuto, como já visto, as medidas poderão ser

aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo. Assim, um

adolescente poderá receber, junto com a medida de liberdade assistida, a de prestação de

serviços à comunidade ou outra julgada adequada. Também poderá receber qualquer uma das

medidas protetivas previstas nos inca. l a VI do art. 101 do Estatuto:

1- encaminhamento aos pais ou responsáveis, mediante temia de responsabilidade;

11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários;

111 - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oâcial de ensino

fundamental;

IV - inclusão em programa comunitário ou oâcial de auxílio à família, à criança e ao

adolescente;

52 SILVA PEREIRA, op. çit., P. 427
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V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar

ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oâcial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a

alcoólatras e toxicómanos.

A EXECUÇÃO DA MEDIDA

O inc. IV, do art. 119, impõe ao orientador o encargo de apresentar relatório do caso,

que deverà ser o mais ponnenorizado possível. Caso o oáentador considere preciso, poderá

sugerir modificações quanto ao desenvolvimento da medida, segundo as necessidades

detectadas. E com base nesse relatório que o Juiz analisa se o adolescente vem cumprindo as

orientações estabelecidas, se a medida vem surtindo os efeitos esperados e se comporta ou nao

revogação, prorrogação ou substituição.

"A execução da liberdade assistida processa-se mediante a assistência contínua de seu

agente, sob a autoridade do Juiz da InBancia e da Juventude(art. 119 do Estatuto). A ação do

juiz não tem)ina com a sentença, mas continua presente na execução da decisão. O Juiz

recebe o relatório sobre a medida e modiÊca o plano de acordo com as necessidades

problemas surgidos no desenvolvimento da execução da medida

), 53

5s RODRIGUES; GONÇALVES, op. cit. P. 63
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Se, porventura, a medida não produziu os efeitos desdados, tendo o adolescente

praticado outros atos ínÊacionais, poderá ser substituída pela semiliberdade ou intemação,

sempre observadas as garantias dos ans. 1 10 e 1 1 1 do Estatuto.

A medida de intemação também poderá ser imposta, por uma prazo não superior a três

meses, pelo descumprimento reiterado e idustiíicável dos encargos estabelecidos (art. 122, $

I', Estatuto).

José Luiz Mânaco da Silvo entende que, quanto ao prazo de entrega do relatório, é de

exclusiva atribuição do juiz âxar sua periodicidade, devendo levar em conta o caso concreto.

Porém, quanto menos espaçado for, maior a certeza do acompanhamento, que deve ser

assíduo e íi-eqtiente.

O art.118, $ 2', do Estatuto, dispõe que a liberdade assistida será âxada pelo prazo

mínimo de seis meses.

"Todavia e não obstante ser imperativo a autoridade judiciária fixar a medida pelo

prazo mínimo de seis meses(parágrafo 2', art. 118, ECA), não se aguardará a expiação do

prazo do período de prova, se o assistido houver atendido às medidas de supervisão e

assistência, conseguindo a sua readaptação social." "

O legislador, no meu entender, agiu mal ao detemlinar que a medida da liberdade

54 RODRIGUES; GONÇALYES, OP. cit. p. 61 e 62
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assistida fosse determinada pelo prazo mínimo de seis meses. A liberdade assistida, como

qualquer medida, não deve comportar prazo míi)imo, pois assumiria as características de uma

pena - estaria sendo adotado o sistema do Código Penal. O adolescente deverá cumprir a

medida somente enquanto esta for necessária para sua reeducação

Ao se preceituar somente sobre o prazo mínimo, presume-se que a medida poderá ser

aplicada enquanto o adolescente necessitar de acompanhamento, auxílio e orientação.

BENEFÍCIOS E PROBLEMAS DA LIBERDADE ASSISTIDA

A liberdade assistida é considerada a melhor medida para a educação ou reeducação do

adolescente infrator, uma vez que o adolescente pemianece no seio de sua família. Assim, além

de receber o apoio do orientador poderá receber também o de sua família.

Roberto João Elias é um dos doutrinadores que defende esta posição, mas afimia que

deve haver um esforço conjunto entre entidades públicas e privadas no sentido de colocar o

adolescente proâssionalmente. Acredita que um dos grandes problemas que por vezes impede

a ressocialização do adolescente inâator é a falta de oportunidade de trabalho, pois sem sua

colocação proâssional não teria recursos para estudar e para as necessidades nomiais.

55

Jason AJbergaíia afirma: "Das medidas mais rigorosas, a liberdade assistida é, sem

dúvida, a melhor". Porém, também faz uma ressalva: "Se a melhor intervenção consiste em

55 ELLAS, op. cit., P. 95

50



deixar o menor em seu meio natural, essa possibilidade nem sempre pode realizar-se. Ou bem

este meio não existe, ou bem as relações que se mantêm com o menor são fonte de perigo ou

de inclinação à delinquência. Em todas estas hipóteses, impõe-se uma urgente mudança de

meio de vida'
> 56

Para contomar esta triste e diãcil situação o que geralmente ocorre é algum membro da

fãmíha, parentes ou até mesmo algum amigo acolher o adolescente. Esta pessoa também vai

receber o apoio do orientador, visto exercer influência na recuperação do adolescente.

Quem acolhe um adolescente ÓMao ou abandonado - inâator ou não - sob a forma de

guarda tem direito, segundo o art. 34 do Estatuto, à assistência jurídica, incentivos 6scais e

subsídios.

O art. 34 assim dispõe: "0 Poder Público estimulará, através de assistência jurídica,

incentivos âscais e subsídios, o acolhimento, sob a fobia de guarda, de criança ou adolescente

órüao ou abandonado."

"Devido ao grande número de menores abandonados que se alastra por todo país, o

legislador entendeu por bem deixar a cargo do Poder Público - federal, estadual ou municipal -

a implementação de medidas tendentes a insere-los em famílias substitutas, sob a forma de

guarda, conferindo aos guardiães benefícios consistentes em: 1) assistência jurídica; 2)

incentivos âscais; e 3) subsídios. Idêntico beneâcio ocorrerá na hipótese de haver acolllimento

5õ ALBERGARIA, Jason. Rio de Janeiro: Aide Ed.
1991. P. 70.
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de criança ou adolescente em orfandade. O artigo em exame seguiu, como era de rigor, as

passadas da Constituição Federal que, no art. 227, $ 3', inc. VI, dispôs: '0 direito de

proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: VI - estímulo do Poder Público, através de

assistência jurídica, incentivos âscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a

forma de guarda, de criança ou adolescente ÓMao ou abandonado'

"A concepção que norteou o nascimento do Estatuto, ao pem)itir apenas em caráter

excepcional a institucionalização, procurou estimular o acolhimento de crianças e adolescentes

sob a comia de guarda, presciente de que o abügo em entidade de atendimento é, geralmente,

causa de maleãcio do que propriamente de benefício a longo prazo, a ponto de o legislador

chamar a atenção para a provisoriedade da medida(parágrafo único do art. IOI).

"Os efeitos benéâcos deste dispositivo já se fazem sentir, tanto que alguns municípios

do Estado de São Paulo têm concedido remissão total do valor do imposto predial e terütorial

urbano aos contribuintes detentores de guarda de criança ou adolescente.

"E o caso da cidade de Lorena, no interior do Estado de São Paulo, que teve aprovada

a Lei n. 2.006, de 3 de dezembro de 1992, dispondo no art. I', c(Xpuf, o seguinte: "Os

comribuintes que detêm a guarda de criança ou adolescente receberão remissão total do valor

do Imposto Predial e Teríítorial Urbano". s7

51 SILyA, op. cit. p. 52 e 53
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Acredito que estes benefícios poderiam ser estendidos aos orientadores voluntários de

liberdade assistida. Por prestarem tão valiosa contribuição à sociedade nada mais justo que o

Poder Público lhes retribui ao menos desta forma.

Outra opção é a adoção do programa existente nos Estados Unidos, onde o govemo

paga para que casais cuidem de adolescentes infratores que não foram privados de liberdade.

Mana de Lourdes Trassi Teixeira coloca em debate outros problemas na aplicação da

Liberdade Assistida:

"Como enfrentar no acompanhamento e encaminhamento individual do adolescente,

mesmo quando articulado com a família e setores da comunidade, as diÊculdades que

exorbitam a esfera de inteúerência do orientador como por exemplo o desemprego, os

justiceiros?

"Como envolver a comunidade de origem do adolescente em sua aceitação, integração,

quando - em grande número de casos - ocorreram aí suas primehas experiências de exclusão e

violência e esta cidade, bairro, escola, resiste à sua inclusão e se nega a acohê-lo? Ou, quando

permanecer aí sigmâca um risco pessoal para o adolescente e um obstaculizador na deãnição

de um outro prqeto de vida por conta do seu envolvimento com grupos, bandos, polícia? Ou,

quando esta comunidade não tem recursos, equipamentos que atendam de fato o adolescente e

sua família?
58

5: PEIXEIRA, op. cit. , P. 9
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O maior problema na aplicação da liberdade assistida parece ser mesmo de ordem

social: a falta de estrutura, de condições mínimas para uma vida digna da maioria dos

adolescentes inÊatores. A baixa escolaridade desses adolescentes acaba acarretando a pouca

qualiâcação para o trabalho, tendo como consequência a baixa remuneração. A baixa

remuneração, por sua vez, impede que as condições de vida do adolescente se alterem.

Infelizmente a liberdade assistida não inteúere(ao menos diretamente) no talvez maior

problema do Brasil: a extrema desigualdade social.

A liberdade assistida pode ser aplicada ao final de um processo; para os adolescentes

que, anteriomnente, estavam colocados em regime de semiliberdade ou de intemação; ou por

força de remissão(esta última hipótese será estudada no próximo capítulo).

"bíomialmente se aplica a liberdade assistida a menores reincidentes em infrações mais

leves, como pequenos h.nos, agressões leves ou porte de entorpecentes para uso próprio. Por

vezes, aplica-se àqueles que cometeram inâações mais graves, onde porém, efetuado o estudo

social, verifica-se que é melhor deixa-los com sua família, para sua reintegração à sociedade.

)959

No relatório de 1996 sobre o programa de liberdade assistida desenvolvido em

Florianópolis pelas assistentes sociais Angela Fernandes e lzabel Carolina Mastins Campos

(mantido pela Prefeitura Municipal, AFLOV, Fundação Viva a Vida, Secretaria de Estado da

Justiça e Cidadania, Ministério Público e Poder Judiciário) constata-se, nos 163 casos

atendidos, que o maior número de ocorrências refere-se a farto e tentativa de farto. Também

59 ELLAS, op. cit., P. 95
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são âeqtientes: direção perigosa, agressão física, drogas, vadiagem e desordem,

anombamento, atentado ao pudor, danos ao meio ambiente e outros

A fixa etária com maior índice de infratores é entre os 14 e 17 anos. A maioria é do

sexo masculino (152 homens e ll mulheres). O nível escolar é baixíssimo: dos 163

adolescentes atendidos, 84 ainda estavam no primário. A maioria destes adolescentes vive nas

zonas pobres dos bairros Monte Cristo e Trindade; em ordem também aparecem os bairros

Agronómica, Centro, Capoeiras, Costela, Saco Grande, Tapera e outros.

No ano de 1996 o programa contou com a participação de 14 orientadores voluntários,

estando as lideranças comunitárias, segundo as assistentes sociais, conscientizadas e motivadas

para o desenvolvimento do trabalho. Concluíram "que foram alcançados 6timos resultados no

sentido da reintegração desses jovens"
60

O art. 122 do Estatuto deixa claro que a medida de intemação só poderá ser aplicada

quando tratar-se de ato inâacional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa, por

reiteração no cometimento de outras infrações graves e por descumprimento reiterado e

injustiÊcável da medida anteriomiente imposta. Fora dessas situações outras medidas devem

ser aplicadas.

õo JUSTIÇA])A INFÂNCIA E DA JIJVENTUDEI
atividades 1996. Florianópolis, 1997.

AFLOV; MINISTERIO PUBL[CO et a]. Relatório de
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"A intemação, obedecendo aos princípio da brevidade, excepcionalidade e respeito à

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, previstos no art. 121 do estatuto, acabará

por incentivar a liberdade assistida." ''

"Há um equívoco muito grande quando se depara com a mentalidade popular de que a

solução do problema do adolescente inÊator é a intemação. Na verdade, por melhor que sqa a

entidade de atendimento, a intemação deve ser aplicada de forma excepcional, porque provoca

no adolescente os sentimentos de insegurança, agressividade e 6ustração, acarreta exacerbado

ónus 6nanceiro para o estabelecimento e não responde às dimensões do problema." "

rosé Francisco Hoepers considera que intemar(prender) um adolescente quase sempre

equivale a "valer o problema para debaixo do tapete" e dar um "curso de pós-graduação no

crime", em virtude da promiscuidade e outros desvalores existentes nesses estabelecimentos.

A IMPRESCINDÍVEL PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE

O problema do adolescente infrator, que quase sempre é o problema do adolescente

excluído, precisa sensibilizar a população, fazendo com que tome consciência de que a solução

passa pela sua efdiva participação, pela sua solidariedade. No caso da liberdade assistida são

fundamentais os recursos da comunidade. Os orientadores voluntários são essenciais, pois "se

6omios esperar que o Município e/ou Estado contratam técnicos em número suâciente para

atuarem como orientadores junto a cada adolescente para quem se recomenda esta medida,

sl RODRIGUES, GONÇALVES, OP. cit.
õ2 LIBERATI, op. cit., P. 92.

capa
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jamais teremos este programa na quase totalidade das comarcas. Por isso que o ECA

recomenda a participação dos diversos segmentos da comunidade (ans. 88, VI e 90, V)" ".

AÊmia ainda José Francisco Hoepers que a liberdade assistida é uma das fómlulas mais

simples e baratas de se en6entar a criminalidade juvenil. Para sua implementação basta "que

haja um pequeno esforço a mais, especialmente do Juiz e do Promotor da In6ancia de cada

comarca". Quanto a participação do município ressalta que:

"As elevadas chás de crianças e adolescentes em estado de extrema miséria e risco que

a média despeja diariamente em nossos lares não devem desestimular nossas iniciativas, porque

são cifras do tamanho do Brasil.

"Se cada município voltar os olhos apenas para os iiúantes de sua comarca, ver que são

duas dezenas que precisam de um programa, quatro dezenas de outro programa, uma centena

de um terceiro programa, enâm, são cifras bem mensuráveis e de soluções possíveis, como

aliás inúmeros muúcípios já demonstram.

"E como a imensa maioria dos municípios brasileiros são pequenos ou médios, se todos

estes assim pensarem, planearem e aguem, a questão poderá ser solucionada a curto prazo

pelo menos nestes, deixando também de contribuir para o inchamento das grandes metrópoles.

ó3 HOEPERS, José Francisco. A organização dos programas sócio«ucaüvos intemiediáriosPaulo: Malhenos, ly». P- oz'

In CademQ$.dg
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"Nestas é evidente que as soluções só virão a médio prazo e desde que os responsáveis

pelos orçamentos e parcela da cidadania que se importa com isso façam cumpnr a

detemlinação constitucional da prioridade absoluta, porque efetivamente nada pode ser mais

prioritário que a criança e o adolescente em grave situação de risco." '
4

O Estatuto, como salienta o autor acima citado, apenas contém fomiulas e

instrumentos jurídicos para a proteção destes adolescentes. "Mas tais instrumentos têm que ser

empunhados, pois uma lei por si só não opera transformações sociais, salvo se seus ditames

forem acatadas e praticados." 's

"Seria conveniente que se investisse mais no menor de hoje, o que seria também mais

económico para o Estado a longo prazo, evitando que o menor marginalizado se tome um

delinquente quando adulto.

"Como salienta o Juiz Wilson Veado: "No tocante ao problema do menor as

comunidades acordam quando ele lhes surge com a âsionomia de 'delinqüência',

'desajustamento', 'desequilíbrio social'. Por isto é que, quando se proclama que existe em

deter)inado lugar o 'problema do menor', concluímos que os índices de desajustes cresceram

tanto que deu para serem notados por toda a comunidade. Esta não seria propriamente a hora

exata de encara-los, porque eles já se instalaram. O ideal seria que a comunidade se

apercebesse de que, sempre que o menor é esquecido, egoisticamente, pelo adulto, emregue a

si mesmo, à sua indigência material, moral, cultural, espiritual, ele, mais tarde, irá fazer-se

õ4 HOEPERS, OP. cit., P. 54
s5 Idem.
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notado e muito bem notado. O ideal seria, então, que a comunidade dele cuidasse antes, muito

antes que se transmudasse em problema'
, 66

A liberdade assistida precisa também ser tratada sob a perspectiva da Doutrina Jurídica

da Proteção Integral, inserida que está no Estatuto da Criança e do Adolescente. Cabe ao

Estado, à sociedade e à família garanta a viabilidade de programas como os de liberdade

assistida e de prestação de serviços à comunidade. Afinal, "é dever da família, da sociedade e

do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e a convivência fàiniliar e comunitária, além de coloca-los a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão".(art. 227,

CF)

1990. São Paulo: Saraiva, 1991. P. 109 e 110.
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A LIBERDADE ASSISTIDA APLICADA POR FORÇA DE REMISSÃO

A remissão está disciplinada no Estatuto nos ans. 126, 127 e 128

Art. 126 - Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato inâacional,

o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do

processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como

à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.

Parágrafo úúco. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade

judiciária importará na suspensão ou extinção do processo .

Art. 127 - A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação

da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente

a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de

semiliberdade e a intemação.

Art.- 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a

qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do

Ministério Público.

A remissão apresenta duplo significado: perdão puro e simples ou mitigação das

conseqtlências do ato inâacional, confomie venha ou não acompanhada de medida sócio-

educativa.
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A remissão, dependendo da ocasião em que é concedida, poderá excluir, suspender ou

extinguir o processo.

Concedida pelo representante do Ministério Público, antes de iniciado o procedimento

judicial para apuração do ato inÊacional, importará na EXCLI.JSÃO do processo.

Iniciado o procedimento, a concessão da remissão será efetuada pela autoridade

judiciária e importará na SUSPENSÃO ou EXTINÇÃO do processo .

A remissão concedida pelo representante do Ministério Público deverá ser reduzida a

tempo, onde constarão um resumo dos fatos e os fundamentos da aplicação da medida. Tal

termo deverá ir concluso ao Juiz para homologação(art. 181, $ 1'). Homologada a medida,

opera-se a exclusão.

"Discordando, a autoridade judiciária fuá remessa dos autos ao Procurador-Geral de

Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro

membro do Ministério Público para apresenta-la, ou ratifícará o arquivamento ou a remissão,

que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar"(art. 181, $ 2', Estatuto).

Iniciado o procedimento, ao constatar que o caso em julgamento reclama a remissão, o

Juiz SUSPENDERA o procedimento e detemlinará o cumprimento de qualquer uma das

medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semihberdade e a íntemação. O

processo ficara suspenso até que o adolescente cumpra a medida aplicada.
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Como forma de EXTINÇÃO, a remissão será concedida pelo Juiz, também após

iniciado o procedimento, quando constituir perdão puro e simples ou vier acompanhado de

medida sócio-educativa que se esgote em si mesma (p. ex.: advertência).

"A remissão, como comia de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada

em qualquer fase do procedimento, antes da sentença"(art. 188, Estatuto).

Conforme o disposto no art. 128 a medida aplicada por força de remissão poderá ser

revista judicialmente, ocasião em que a autoridade judiciária poderá:

"a) cancelar a medida aplicada, com retomo à situação processual anterior; b) substituí-

da por outra, com exclusão do regime de semiliberdade e da intimação; c) convertê-la em

perdão puro e simples.

"Ocorrendo o cancelamento da medida, a eventual aplicação do regime de

semiliberdade ou intimação deverá obedecer as normas pertinentes ao devido processo legal

(aHS. 110, 111 e 182 a 190).

"A lei não previu o procedimento da revisão, aplicando-se o disposto no art. 153." ó7

O art. 153 do Estatuto dispõe: "Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a

procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos

õl CURY, op. cit., P. 69
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e ordenar, de ofício, as providências necessárias, ouvido o Ministério Público"

"A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da

responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a

aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, excito a colocação em regime de

semiliberdade e a intemação"(art. 127, Estatuto).

Não são necessárias provas suficientes da autoria e da materialidade para a aplicação

das medidas previstas nos inca. la IV do art. 112 do Estatuto quando forem aplicadas por

corça de remissão, pois para a concessão da remissão não é necessário o reconhecimento ou a

comprovação da responsabilidade do inÊator. E este o entendimento extraído da leitura dos

ans. 1 14 e 127 do Estatuto.

O art. 114 estabelece: "A imposição das medidas previstas nos incisos ll a VI do art.

112 pressupõe a existência de provas suâcientes da autoria e da materialidade, ressalvada a

hipótese de remissão, nos termos do art. 127". E o seu parágrafo único: "A advertência

poderá ser aplicada sempre que houver prova da materialidade e indícios suficientes da

autoria"

As medidas de inserção em regime de semiliberdade e de intemação não podem ser

aplicadas na remissão, nem mesmo pela autoridade judiciária, pois implicam na privação de

liberdade, só podendo ser aplicadas mediante o devido processo legal.
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Questão extremamente polémica na doutrina é a possibilidade ou não do Ministério

Públicoaplicar alguma medida sócio-educativa quando da concessão da remissão .

Roberto João Ellas entende que, "embora possa aplicar a remissão, o Ministério

Público não pode cumulá-la com medida sócio-educativa, pois somente à autoridade judiciária

compete prestar atividade tipicamente jurisdicional, coníomie decidiu a Câmara Especial do

Tribunal de Justiça de São Paulo, na Apelação Cível n. 14.720-0, em que foi relator o

Desembargador Laia Loureiro" ós

"No caso que, além dela, outras possam ser aplicadas, caberá representação ao Juiz

para que as aplique. E o que decidiu a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,

na Apelação Cível n. 14.453-0, Guio relator foi o Desembargador Sabino Neto, pois a

atribuição que Ihe é conferida se restringe à concessão da remissão, âcando-lhe facultado

representar ao Juiz da In6ancia e da Juventude, conforme o art. 180 do Estatuto." "

Jason .Nbergaria, por sua vez, entende que "remissão é perdão judicial, que pressupõe

a unção judicante de seu aplicador. Sujeito ao princípio do contraditório, o Ministério Público

não pode exercer a função jurisdicional, por absurdo" '".

A Egrégia Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, no Agravo de

Instrumento n. 13.633-0, decidiu que o Ministério Público não pode, por força do art. 146,

õ8 ELLAS, op. cit., P. 91
ó9 Ibid., p. 106.
70 ALBERGARIA, op. cit., P. 181
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aplicar medida sócio-educativa. Pode, apenas, representar ou propor a aplicação da medida.

Foi relator o Desembargador Torres de Carvalho.

Realmente, em vários pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça a questão foi

encaminhada no sentido de que o Ministério Público é competente para conceder a remissão,

mas impossibilitado de aplicar qualquer medida sócio-educativa, atividade, esta, exclusiva da

autoridade judiciária. A súmula 108, editada em 1994, dispõe: "A aplicação de medidas sócio-

educativas ao adolescente, pela prática de ato inÊacional, é da competência exclusiva do Juiz'

Alguns acórdãos anteriores à súmula:

"Estatuto da Criança e do Adolescente. Prática de ato iilÊacional. Medida sócio-

educativa. Aplicação. Ministério Público. Sobre pemlitir ao Ministério Público a concessão da

remissão, sujeita à homologação judicial, não signiâca que a Lei 8.069/90, ans. 127 e 181,

parágrafo I', também Ihe pemlitia a imposição de medida sócio-educativa, cuja aplicação

reservou ao poder jurisdicional especificado nos seus ans. 146 e 148, ]" (RMS n. 1.967-6/SP,

Publ. no D./, de 23.9.92, Rel. Min. José Dantas).

"Estatuto da Criança e do Adolescente. Remissão e medidas sócio-educativas.

Competência do Ministério Público e do juízo. 1. 0 representante do Ministério Público, antes

de iniciado o procedimento judicial, pode conceder remissão a ser homologada judicialmente,

sendo-lhe vedado aplicar medidas sócio-educativas, o que é da exclusiva competência do juízo.

2. Recurso especial não acolhido" (REsp. n. 24.442, Publ. no Z)ü, de 16.1 1.92, Rel. Min. Costa

Lama).
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"Estatuto da Criança e do Adolescente. Prática de ato inÊacional. Medida sócio-

educativa. Aplicação. A imposição de medida sócio-educativa em desfavor de menor inÊator é

ato jurisdicional, de competência exclusiva do juiz" (Publ. no D./, de 30.1 1 .92, Rel. Min. Assim

Toledo).

Considero que a concessão da remissão cumulada com medida sócio-educativa requer

alguns cuidados a mais, mesmo que aplicada exclusivamente pelo Juiz.

A aplicação conjunta da remissão com medida sócio-educativa é considerada uma

transação: o Ministério Público não faz a representação, ou o Juiz suspende o processo,

confomie o caso, e o adolescente se compromete a cumprir a medida que, de comum acordo,

foi estabelecida.

Mana Joseíina Becker, citada por Antânio remando do Amaral e Sirva, salienta que "é

necessário que a validade do consentimento possa ser objeto de impugnação, pois algumas

vezes o menor poderia concordar por puro desespero A regra sublinha que devem ser tomadas

precauções para diminuir ao mínimo a possibilidade de coerção e intimidação de todos os

níveis no processo de remissão. Os menores não devem setúir-se pressionados(por exemplo,

para evitar o comparecimento ao juizado) nem induzidos a aceitar os programas de remissão.

Por isso, preconiza-se que se faça uma avaliação objetiva da conveniência da intervenção de

uma 'autoridade competente, se assim for solicitado' ". ''

71 AMARAL E SOVA qE$!aB!®. P. 36
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mesma autora reconhece, porém, que a prática da remissão existe em muitos

sistemas jurídicos e que serve para atenuar os efeitos negativos do processo, afimiando que,

em muitos casos, a não intervenção seria a melhor resposta. Estaria sendo evitado o que

muitos autores chamam de "estigma da sentença"

A remissão é recomendada nas Be#fng .Rw/es como fonna de degudicialização

Porém, em relação ao ato infracional, no meu entender, tal prática requer maior

segurança. Em primeiro lugar porque, mesmo não sendo considerado culpado e seu ato não

prevalecendo para efeito de reincidência, na prática acabará cumprindo uma medida sócio-

educativa da mesma maneira que um adolescente considerado culpado. Esse adolescente

considerado culpado, porém, teve direito ao devido processo legal, sua situação foi

acompanhada por um advogado e pela equipe hterproâssional do Juizado .

O adolescente, sozinho, ou mesmo acompanhado por familiares, poderá não saber

transacionar adequadamente. Provavelmente estará em desvantagem em vários aspectos:

técnico, etário, cultural e social.

O argumento de que o representante do Ministério Público e o Juiz saberiam o que é

melhor para o adolescente, sem a existência de um processo, parece ser uma "volta ao

passado", ao tempo do Código de Menores, quando o discemimento do Juiz era o suÊciente

para que decidisse qual o "melhor interesse" do menor.
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Quanto à liberdade assistida vejo dois problemas

I') O adolescente tem direito a receber só os encargos indispensáveis. Na transação,

entretanto, poderá acabar concordando e se submetendo à encargos que, se presente o

entretanto, poderá acabar concordando e se submetendo a encargos que, se presente o

contraditório, não precisaria cumpú.

2') A liberdade assistida, como o próprio nome sugere, restringe a liberdade do

adolescente. Sendo assim, acredito que não deveria ser concedida por força de remissão,

somente mediante o devido processo legal, confomie o disposto no art. 110 do Estatuto:

"Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal"

"A Convenção Intemacional sobre os Direitos da Criança - ONU, ratiâcada pelo Brasil

pelo Decreto Dg 99.710/90, estabelece no art. 40 que 'a toda criança que, suposta ou

reconhecidamente, infhngiu a lei seja reconhecido o direito de beneâciar-se de todos os

aspectos de um adequado processo legal, incluindo assistência legal ou de outra natureza.

Deverá ser evitada sempre que possível a colocação em instituições." ''

Ao que parece, a possibilidade de remissão cumulada com medida fere este artigo da

Convenção.

12 SILVA PEREIRA, OP. cit., p. 403 e 404
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Concordo que os procedimentos soam simpliÊcados ao máximo, mas desde que

garantias filndamentais não soam suprimidas. Uma possibilidade é a presença de advogado

durante a transição.

O adolescente deve ser orientado que processo é garantia, e não punição. O Estatuto

da criança e do Adolescente adotou expressamente a Doutrina Jurídica da Proteção Integral,

onde as garantias processuais representam uma enorme conquista.
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CONSIDERAÇÕES FD{AIS

1) A liberdade assistida, desde que aplicada adequadamente, apresenta reais condições de

reestruturar a vida do adolescente inâator. Tem caráter pedagógico não só em relação

ao adolescente, mas também em relação à família, à escola e à sociedade, ao entregar a

cada um sua parcela de responsabilidade na reestruturação da vida do adolescente

inÊator.

2) O orientador é âgura decisiva, sendo fundamental em todo o processo de reeducação-

A maioria dos doutrinadores aíírma que o melhor resultado da liberdade assistida será

conseguido pelo valor da pessoa que desenvolver a medida.

3) E uma medida economicamente viável, não sendo difícil sua implantação. A solução da

delinquência juvenil passa pela efetiva participação da comunidade, pela sua

solidariedade.

4) A educação e a profissionalização do adolescente são a sua base, pois imprescindíveis

ao pleno desenvolvimento do adolescente. A escola, além de transmitir conhecimentos

técnicos, ensina ética, moral, comportamento, regras do jogo da sociedade,

funcionamento das instituições.

5) Encargos simples e viáveis, como o encaminhamento à prática de esportes, contribuem,

e muito, para a efetiva ressocialização do adolescente.
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6) Proâssionais envolvidos com a aplicação da medida conÊmiam sua potencialidade.

7) Por acanetar restrições à liberdade do adolescente entendo que a liberdade assistida

não deve ser aplicada por força de remissão, exigindo, sempre, a instauração do devido

processo legal.

8) A participação da comunidade é imprescindível. Como quase todas as normas previstas

no Estatuto, a liberdade assistida precisa da participação de toda a comunidade para

tomar-se real.
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ESTADO DE SANTA CATARI NA
PODER JUDICIÁRIO

1. 1.NTliODUÇAO

[:)s ProRI'ain as {le Lit)et'dado Assistitla (LA) e Prestação {le Sef'\riço$
á '::omi)nidade (PSCI) foram implantados em outubro de 1995, atrai-és de uin
Protocolo (le Inleilções fii'aliado entre a Piefeituia hlunici})al, AFL (.)V

liundaçáo Viva a Vida, Secretas-ia de Estado da Ju.atiça e ,C:idad1lnia,
Níinistéiio Pút)ligo/Cento.o das Promotoiias da Infância e o Juizado da
Jdãnciae J uventude.

As medi(]as sócio-educativas intermediárias de L.q. e PSC:, foi-ain
a})ligadas aos adolescentes eni conflit.o comi a Lei, obtendo-se insultados
.álibi'atõrios pois a internação dele:i:::ser a Última alternativa, para aqueles
io\.-edis ctllH práticas delituosas gi'a'ü'e:s :::(coral 'ç,iolênçia ou gra\re ameaça a
pessoa.l.

No priineíro semestre;:- çotlsêguimos motivar novas orieritzLdor:
co11ttlnitáiios voluutái'ios pwa:asst11)lii'etl! g: acompaílhaJnento de .io\'edis (lu
recebertmt medida Judicial de Liberdade ]!$$:i?tida.

I'ünl side} crescente: à iillmõfó :::dellnstituiçóes qu

o: çitlole ce1ltes l)tira. Pi-esl:açao (le Séil''tç(l$ ã. Ci)nllpncln(le

ç$titc} recet)en (lo

iiessalt.nulos que ãi íaiitiliii tam:b.éin foi al)oid itla no Kelilido de k
coliipioineter no trabalho de::reinte$+açãü social dos jove'ns atltores e alo
iníia.cloilal, +)oiéiii nluit.as x.'ezçs al.i:a#ég::d;ê unl })locessü lento. No tiattn cütii

sscs adulesçt:lides, muitas "vezes:, $ua$ flunílias tentuaili dcslcicüF OS
pitll)leia as polia a. equipe técniçq. {i#: LAj evidencia.ndo um possa\ el dose.iü do
=:Iras;ta:livrito da situação crití a ::!iiãa dál Éeii e'nlteiitulieiito. como })oi

cx':ntl)]o a vontade (!e inteira;-]os oi.i niuidá-lüs:])aia, longe do gr u l)o llaiiilim.

13usc; lhos despertar ilo .loveni atendido a regi)onsabiti(Inda
ltrat)allTO. estudo), o exercício de sua cidat]ania com dignida(]ç, o reí'orça dos
Inçou hiil iliitl?s tluando inexisteíltes ou fllt,leis. hein colho a {n'aliaçãn dc $11a

{en(lllta Iníraclüna}, çani vistas a mudança de seio estilo de ''«'ida e ua
It I' C$í'aÇitil tiü CÜH\riViü SOCial.

ll,ste íellit.otie} apteseni }. üs tições ica]izad is no ano de ] 99á)
A [llctodologia utilizada pela Programa de LA e ]'SC.l stgtliu ll !

ii\te!!ii} n l11:zl tinto da (Iriallça e 'do .Àtlolesçente, galar\:intla Éio .ia\veui
iixolvilío sun frequência a escola, ao trabalho, a cidadania. l)en! coinü o

envülvitneilt.us (ie $1i:i f níiia.
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ll.DIR.EI'DIZES

Identificam'. ca.dastlai e tieinai lideiançüs: voluntárias na çolllunidade
Florianopalltana"a fim de participarem como orientadores de LA, além de
enfia odes qlie não acolha' o adolescente que tenha t'ecebiclo medida. {le PS(.:.

B [ixectitfn' aB ltiedidas iutticiais lutei'n] ediát'leis 'ç'citadas ao adobes;Gente' }tutoi'
tle alo llitracional eni conjunto caiu as lideranças comunitárias participmltes
tio IPiogi-tlina.

tl:otiíatçii e eiic:inlinhtti': os ndol+soêi tes +)ata o l)ETR.ÀN - l)epiiltninenta
Estadual de Transito, quando;ãiüe4idâ apliçadajudicialín ente tiver que sei
ülecllta(la neste õigÊio.

I U. AÇÕES DESEFYÇ' Y Q4S

+

e

©

ca.dastíí.11nent.ü de entidades :-par:a o :iecet)inieílto de :.!(iolesoclit:i

l)iest lçãt} de s: n.'aços co utuiit:alias;
i.tcclmpuliti;:uri ente, oii:ntaç:ão :$ i$ücàln:inhamento dos proccf;sus dt! L
[}(.l f l

realização de reuniões comunjtáíiá:l: ê: çadastranlelito de c.rientadare

ã

:\

t{ e

6

4

9

ã

:l ubciF; iÇilío (de doçtilnelitação; !é:ç&ic$

ieull:.aç {o {lç -.isitas dotiiiçilimes;
caril;.üüs. rsui iões, ç clq)edições de o$cios ao DETl\AN;

1 1 ! fácil.};!çeiiJ iiüs süAtlintes eventos (!c çapacií.anão:
I' :içnlili;Iria (.:ontunitüio de Açãa Pe'la Cillad;Hiia;
t':' J oíllaeia t:anal'illeuse sotlt'e o 'l'r8i)ulhüJ lldtuttil;
Fr-)u; ii l Redefinindo o Ser;
l)elm!? cLtiu niida(!es couluilitáiias de Floriluiópolis sotlie o Trabalho
T . lto-Jiwerúl;

};lot i nl(\ilolis: (..} qiie está. sendo R'ito pot' tlossus ct'lanças;
l '.llilc in:rn }if:tadual dos l)ireitos da Crimtça e do adolescente: Jlxcrciçto
dtt (lid !tlania Plena;
.\hnn(lona, Adição e histihlcioíializaçáo de C:íiaJIÇas;
2:' 11licoiltlo de Pais e Filhos Adafiç'os
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IV. QIJADRO$ DEh'IONSTRATIVOS

IV.l. PROCESSOS ])E LA E PSC EXigI'ENTES NO
PROGRA h([A

PSC
Processos
Processos Exoner idos
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VIII. CONCLUSÃO

As medidas sócio-educativas cle Liberdade Assistida e de Prestação
de Serviços à. Comunica([e pelmitiran que a.do]esceníes autores de ato
infracional (de intensidade miniMàli::ou média), encontrassem no pró!)rio
ideia social o !eclimensionamento de seu estilo de vida,

,'\ Prestação de Serviçgi Comunitários dispôs de 62 entidade's
sociais cadastraclas que: contaram :Gom:: a iexecuçáo d-? tareias gratuitas por
parte dos adolescentes que iecet)etmll";a í'eferitla m edida sócio-educa.tivít. Tais
trabí3.11ios tiveram por caracterist;ca destinarem-se ao interesse geral,
(leal)ettíitldü nos .lovetts a poli.dai'iedade social e a co-iespünsabili(}acle. coiii
vistas ao resta e lecirnento de ulnq:p:?r?Qnalídade' sadia

líorani 348 processos;::de PSCj: que tramitar:!11 neste Juizaclo, no
}liio (ip 1996, Keiit:lo exotieradog ;149 (42.8'!'t.). contilili ni l)lt-stall(]o o$

serviços 13g (3cy.6'1i-'), c ain:da nãos.::lí'orain encanlinliados 1 7 adolescente's
14.8rl{)), f)ot' ciix/ei'sos motivos.; iCOIDb poi' exein})lo, ii\adia.a.s aplicadas
!iteriorilit:cite a iinl)Imitação do P+ogranla e estnttura ndiliinislrativa aind;t
l)i-3ctitia. [)elletldeiido de despaçiio .judiçia] estão 38 processos (l0.9'1í-) e {16
(].7':-;,) llrücessos pendentes. üo DE'l'R/\NI (adolescentes covil f)rátiça cie
(lileçfiü i)eiigosa).

(.) tipo de inflação predominante foi fiirto, 1].9 casos {.l+.:l'f{.)

;?gtli(os por (]ireçáo perigosa, 57 casos {]6':/ú}, e' agressão) física. 38
ocos têticias 1. .1 {),9'1b).

.q. l)t'ocetlei)cia. (]o a(]olesct:file que í'ecet)etl iJ'le(tida (]e PS(i i:{)i (]p
iniliol- itici.-lÊrlcia:

a)(leíltlo - 34 {19.7q'ül}

1) )Es;preito - 31 ilS.9%l}
cjbt.nte {::t isto - 25 (71;-)

cll).\gonõmica - 24 (6.8e'i)
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QI.lauto a escolalidacle, obter'ç'a-se que os adojesceittes analfillletos
sornaraln ü7 (2q6), com instrução de I' a 4a série sãcn enl nünlero
i)lepollcletaníe, ou se.iü, 165 casos (479'í.). E:eguitlos l)ot 137 casos {39'!';-),
(late possuem grau de instrução cle 5' a 8' série, posterionnente 36 jovens
(10'i'b) cine se encontrmn no 2' gau e somente 3 (0.8%) con nível superior.

Quaittü a idade, percebe-se que a giailde tilaioria dos .ioveils,lü2
(29%) estão com 17 anos, seguidos por 87jovens (25%), de 16 anos.

Peiçebe-se que a incidência maior de casos de PSC ocorre caiu o
sexo masculino 308 (88.59'íi), e somente 40 (11.9'í,), do sexo feminino.;::

A Liberdade Assistida. Cõülunitália contou com 14. orientadores
\:oluntários. llá que se ressaltar qu::e:ji$:::!idç:ranças comunitárias se enconti-iun
çoiiscientizadas e m otiva.das flal'á:::a.É::«.açõ;es . de: acom })aíll} aln ente e orientação
(]os adalesçerites. Foram.l":.:alçqüçadó:i..;.. ótim:os result.a.dos no se:!itidc da

íeitit egação social desses jo\tens.

.q. medida de LA::!está:$êüdo assumida gradativnmente, a llaitii (}o
repnsse (los casos aos ::i çiientadorçs.: 'i;:C)bservarnos a procedência (lo
[idolescente de acotdü çon[ :ü: local oi].(!e :se et]co]]tia o orienta(lar t)aia m e'lh oí
f'ílcilil;u- o acama)nnhlm entoa.::Nas colbcan:o:s à sua. {Jispasição para quaisqiler
tlÜvitln.S, l)eili CÜliio st)licitÉiilios: i'eliiÍÓi'ioi:;:(lo acoiiil) ii ti:tttt tifo (lo .lí.)vetil
litttor (.le ;itü infracional pma:que lêylás::$ê;mos aü conhecimento da aularidatte
Íud icial.

I'iti iiitarii.tn neste Jui8o::i ;.163: pioçessos refeieljtes u ui edita s(5cio-
educativa dc L/\, sendoli::;êkohçrãdóg: 66 deles (40.4?ü). Ctimprin(to
fetixalilente a medida soülaníi157:1 adoJésceiites (3'{.9?ü). Não foiaiit

locali;:ít(tos (J 7 .iavei} s(4.2?'ã) quê ;t:êlcébêltàin""a:referida n] edita; 05 casos(3'!bl)
estão pm acolHI)aJlliauiento institucional uo Centro liducaçional Saem [,liça.s e
cín ía:onda de tratamento à droga(!irão e, 17 (10.4q'6) são os processos Faia
dc:sl)achojud icial.

(-) tipo de inflação cotnetidtt com tnaioi illci(lênçia :tol tuíto. ri'+

casas (39',h), segitidos pela agressão física 10 casos t6%), e liso ou })arte de
(li''g"s, u8 c::sos (4.9'1h).

,4 pioüedêi)cia (}o adolescellte (]ne t8çc'beu iate(lida de LA f'oi itiãis
sigiiificaliva na 'l'linda(ie e À'fonte Crista. 18 casos ca(ta (11?';.), segilidos
l)e]a Afyotn ótlicíl, ] 2 casos (79'b) e, Centlü lO (69b) ctlsos,
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(l.luaiito a escülítiidade, 84 (51.5-Ht) a(fole'scentes são plovenieillüs
cle ]' a ,t" série, 59 (36'%), da 5'- a 8' série, sendo que U5 ijS%) rjunca
esiufi:ltaín, 06 (3.6%) possuem o 2'. grau, e, somente {)]({J.6%)) possui curso
sup enar.

A predominância dos casos ocorre com
152(93.3%) e, contente ll (6.7%) são do sexo feminino.

o sexo n] asculin o

Ei[i relação a idade, constata-se que a n] aios incidência se eiicontla
nahixa etnia dos 14 aos 17 mos, 132 çóPS (80.%).

Registramos que durantêi::este ano recebemos a colaboração do
P.íinistéiio Pül)ligo e da AFLOV, óom;::;:veículo pala a realização das visitas
dom içi[iares. [)a ]-Fundação::aviva:a:::'Vida çoin passe (]e' õnibus para trans:pclrte
tios .jovens caíet)tes que t'ecet)era:ll tue(tida de PSC pala locotnoção ãF:

-:nti'l:l lcs sociais cadastrados. Da Prefeitura hlunicipal de Florianãpolis e do
Ju iziltlo {lti útil'ància com o l \atei'i;al:: de exppliielite e xerox

\*i. EQ'tl'tPE T.ECNICA

IW.ecl. e' l$üBtüw é"-4.'

SIPJ / 906


